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Governador entrega 63 caminhões para 
reforçar ações ambientais nos municípios

Foram entregues seis caminhões-pipa, caminhões-baú, 
cinco caminhões caçamba e poliguindaste, 18 limpa-fossas 

e 28 caminhões compactador. Desde o início da atual ges-
tão, o Estado já investiu R$ 66,3 milhões para a aquisição 

de 263 caminhões, todos destinados aos municípios

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior entregou 
nesta quarta-feira (9) 63 ca-

minhões a municípios para auxiliar 
nas ações ambientais em todo o Es-
tado. O Governo do Estado investiu 
R$ 21,4 milhões para a aquisição 
dos veículos, que vão ajudar os 
municípios no abastecimento de 
água, combate a incêndios, limpeza 
de calçadas e gestão de resíduos 
sólidos.

Foram entregues seis cami-
nhões-pipa, caminhões-baú, cinco 
caminhões caçamba e poliguindas-
te, 18 limpa-fossas e 28 caminhões 
compactador. Desde o início da 
atual gestão, o Estado já investiu 
R$ 78,3 milhões para a aquisição 
de 305 caminhões. As entregas 

fazem parte da Patrulha Ambiental, 
iniciativa da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do 
Turismo (Sedest) e do Instituto Água 
e Terra (IAT) para equipar os muni-
cípios para as ações ambientais.

Parte dos recursos, explicou 
o governador, são do programa 
Paraná Mais Cidades, realizado 
junto com a Assembleia Legislati-
va, com a destinação de emendas 
parlamentares para a compra dos 
veículos.

“Além dos deputados, é uma 
parceria que envolve também os 
prefeitos e prefeitas, que enfrentam 
esses problemas no seu dia a dia. 
A questão do lixo é um problema 
crônico, não é fácil fazer a gestão de 
resíduos, um caminhão desses não 

é barato e nem sempre o município 
tem recursos para renovar a sua 
frota e comprar maquinário mais 
moderno”, explicou.

“O projeto da Patrulha Am-
biental faz parte de uma visão 
estratégica do Estado de colocar 
o Paraná como estado referência 
de sustentabilidade para o Brasil 
e para o mundo, como atestou a 
Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE)”, afi rmou Ratinho Junior. 
“São veículos que atendem espe-

cialmente os problemas ambientais 
na área urbana, incluindo a coleta 
de resíduos sólidos e coleta de 
esgoto, por exemplo”.

O secretário estadual do Desen-
volvimento Urbano e do Turismo, Már-
cio Nunes, ressaltou que os serviços 
nos quais os veículos serão utilizados 
refl etem diretamente na qualidade de 
vida da população paranaense.

“Cuidar do meio ambiente é 
cuidar das pessoas, cuidar das 
cidades, dar um destino correto 
ao lixo”, disse. “Além dos modelos 
já entregues anteriormente, é a 
primeira vez que os municípios 
recebem os caminhões limpa-fossa, 
para aqueles que não têm 100% 
da cidade com coleta de esgoto, e 
também dos polinguindastes, que 
é para a destinação correta dos 
entulhos, um problema muito sério 
no meio urbano”.

O diretor-presidente do IAT, Ever-
ton Souza, explicou que os veículos 
ajudam a resolver problemas histó-
ricos nas cidades, como a coleta de 
resíduos sólidos, além de questões 
de saneamento. “São caminhões 
que dão suporte à limpeza pública, 
na redução do volume de lixo levado 
aos aterros sanitários, na redução 
de efl uentes e até para auxiliar no 
combate a incêndios florestais”, 
salientou. “A entrega desses cami-
nhões está inserida em uma política 
de gestão de resíduos”.

VEÍCULOS – Seis caminhões-
-pipa foram para Apucarana, Curi-
úva, Faxinal, Iporã, Piraí do Sul e 
Santa Inês. Eles serão utilizados 
para higienização, irrigação e abas-
tecimento de água, em especial 
para propriedades rurais que so-
frem com a estiagem prolongada. 
O Governo do Estado já destinou 
196 veículos desse modelo desde 
2019, somando R$ 46,2 milhões 
em investimentos. 

Além de atender os municípios 
que sofrem com a estiagem – o 
Paraná está desde 2020 em es-
tado de emergência hídrica – há 
dois anos, sete caminhões foram 
deslocados para ajudar a combater 

os incêndios no Pantanal, no Mato 
Grosso do Sul.

Outros 28 caminhões compac-
tadores de lixo foram destinados 
a Abatiá, Alto Paraná, Apucarana, 
Borrazópolis, Brasilândia do Sul, 
Cambará, Centenário do Sul, Espe-
rança Nova, Foz do Jordão, Goioerê, 
Guaporema, Guaraci, Guaraque-
çaba, Imbaú, Iporã, Ivaté, Jaboti, 
Jaguapitã, Jardim Alegre, Porto 
Rico, Quatro Barras, Reserva, Rio 
Azul, São Tomé, Tunas do Paraná e 
Ubiratã. A cidade de Alvorada do Sul 
recebeu dois caminhões.

Em três anos, o Estado entre-
gou 61 veículos desse modelo, com 
investimento de R$ 18,3 milhões. 
Eles são utilizados para reduzir o 
volume dos resíduos que são cole-
tados pela equipe de colaboradores 
da prefeitura ou das empresas 
terceirizadas que fazem o trabalho 
de coleta de lixo.

O prefeito de Porto Rico, Álvaro 
de Freitas Netto (Arapongas), con-
tou que o veículo vai ajudar na lim-
peza urbana do município da região 
Noroeste, um dos principais polos 
turísticos do Interior paranaense.

“Temos dois caminhões para a 
coleta, um já antigo, e este novo vai 
integrar a nossa frota. Os lixos estão 
aumentando e a necessidade de 
melhorara a coleta é muito grande. 
O crescimento da nossa cidade 
acontece em uma velocidade muito 
grande, por isso precisamos desse 
auxílio do governo e dos órgãos 
ambientais”, disse.

Também foram entregues seis 
caminhões para a coleta seletiva, 
que são usados na coleta domiciliar 
de materiais recicláveis para poste-
rior separação e destinação correta. 
Eles seguem para Itapejara d'Oeste, 
Marumbi, Nova Cantu, Nova Londri-
na, Pranchita e São Mateus do Sul. 
Até agora, o Estado já adquiriu 24 
desses caminhões, destinando R$ 
5,2 milhões.

NOVOS VEÍCULOS – Os modelos 
de caminhões com polinguidastes e 
limpa-fossa estão sendo entregues 
pela primeira vez pelo Governo do 

Estado. Cinco caminhões caçamba 
com poliguindaste vão para Corum-
bataí do Sul, Indianópolis, Iretama, 
Pato Bragado e Roncador, ao custo 
de R$ 1,8 milhão. A função é auxi-
liar os municípios na implantação 
de serviços adequados de coleta 
e destinação fi nal dos resíduos de 
construção civil e outros pequenos 
geradores, em conformidade com 
os critérios técnicos do sistema de 
limpeza urbana local.

Compõem ainda o pacote 18 
caminhões limpa-fossa, com capa-
cidade de 5 mil litros e investimento 
de R$ 6,4 milhões. Eles foram desti-
nados a Altônia, Arapongas, Campo 
Mourão, Cianorte, Flor da Serra 
do Sul, Goioerê, Inácio Martins, 
Ivaí, Leópolis, Mariluz, Paranaguá, 
Pérola, Quatiguá, Quinta do Sol, 
Rancho Alegre, Terra Boa, Terra Rica 
e Tijucas do Sul.

Eles serão usados na limpeza 
no esgotamento sanitário de co-
munidades rurais, desobstrução 
do esgoto nas vias e na drenagem 
pluvial e encaminhamento destes 
efl uentes a locais de tratamento 
e destinação ambientalmente 
correta, auxiliando em atividades 
para a prevenção e a melhoria da 
saúde pública.

O novo caminhão fará grande 
diferença para a cidade de Inácio 
Martins, no Centro-Sul do Estado, 
principalmente para atender a 
área rural. “As comunidades do 
interior sofrem com o esgotamen-
to de fossa. Até então, usávamos 
para a limpeza um equipamento 
adaptado, que era um trator com 
um coletor acoplado, que não tinha 
efetividade na coleta”, explicou o 
prefeito Edemetrio Benato Júnior. 
“O caminhão, que é de fácil locomo-
ção, vai atender mais efetivamente 
nossas comunidades”.

PRESENÇAS — Participaram da 
solenidade o chefe da Casa Militar, 
tenente-coronel Sérgio Vieira; o 
secretário estadual da Saúde, Beto 
Preto; o presidente da Associação 
dos Municípios do Paraná (AMP) e 
prefeito de Jesuítas, Júnior Weiller; 
o subcomandante da Polícia Militar 
do Paraná, coronel Rui Noé Barroso 
Torres; o comandante-geral do 
Corpo de Bombeiros, coronel Ma-
noel Vasco de Figueiredo Junior; o 
comandante da Academia Policial 
Militar do Guatupê, tenente-coronel 
Waldick Alan de Almeida Garrett; o 
deputado federal Aroldo Martins; 
e os deputados estaduais Gugu 
Bueno, Guto Silva, Cobra Repórter, 
Tercílio Turini, Artagão Júnior, Dou-
glas Fabrício, Mara Lima, Soldado 
Adriano José, Tião Medeiros e 
Alexandre Curi.

SANTO INÁCIO representada pela Prefeita Drª Geny, acompanhada do Deputado Soldado Adriano e o Governador 
Ratinho Junior, foi contemplada com um Caminhão Pipa
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SÚMULA DE PEDIDO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO –L.I.  

A empresa abaixo, torna público que requereu ao IAT – Instituto 
Água e Terra do Paraná, Licença de Instalação – L.I. para o em-
preendimento a seguir especifi cado: 
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Ângulo
ATIVIDADE: Implantação de Parque Industrial
ENDEREÇO: Rodovia PR-218 entre Ângulo e Iguaraçu.
MUNICÍPIO: ÂNGULO – PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA PRÉVIA AMBIENTAL 

A empresa abaixo, torna público que recebeu ao IAT – Instituto 
Água e Terra do Paraná, Licença Prévia Ambiental nº 57243 para 
o empreendimento a seguir especifi cado: 
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Ângulo
ATIVIDADE: Implantação de Parque Industrial
ENDEREÇO: Rodovia PR-218 entre Ângulo e Iguaraçu.
MUNICÍPIO: ÂNGULO – PR.

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Noel Rocha da Silva Me – Carvão Chique, inscrito no CNPJ: 
43.520.841/0001-32, torna publico que requereu ao IAT, Licença Am-
biental Simplifi cada (LAS), para Serraria e Carvoaria, instalada no Sí-
tio São José III, situada no Município de Nossa Senhora das Graças - Pr. 

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Serraria e Carvoaria Tolardão Ltda, inscrito no CNPJ: 
08.117.367/0001-00, torna publico que requereu ao IAT, Licença 
Ambiental Simplifi cada (LAS), para serraria e fornos para producao 
de carvao, instalado no Sítio São José III, situada no Município de 
Nossa Senhora das Graças - Pr.
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 06/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso XXII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 06/2022 
CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
CNPJ: 04.368.898/0001-06 
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de energia elétrica. 
VALOR: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 155 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 00.868.608/0001-32 

  PORTARIA Nº 02/2022 
 

Designar comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Floraí/PR, e dá outras 
providências. 

 
A Sra. Rosineide de Assunção Nariai, Presidente da Câmara Municipal de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
           R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Designar as servidoras; Juliana Amaral Padovani; Fabiana 
Herradon e Luzia Moreira de Oliveira para, sobre a presidência da primeira, 
comporem a comissão de Licitação da Câmara Municipal de Floraí, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2022. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01 de janeiro de 2022.  
 

Câmara Municipal de Floraí/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 
 
                                       ____________________________ 

Rosineide de Assunção Nariai 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 155 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 00.868.608/0001-32 

                               PORTARIA Nº 03/2022 
 
Designar comissão para recebimento e 
avaliação de bens da Câmara Municipal de 
Floraí/PR, e dá outras providências. 

 
A Sra. Rosineide de Assunção Nariai, Presidente da Câmara Municipal de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
           R E S O L V E: 

 
Art. 1° - Designar as servidoras; Juliana Amaral Padovani; Fabiana 

Herradon e Luzia Moreira de Oliveira para, sobre a presidência da primeira, 
comporem a comissão de recebimento e avaliação de bens da Câmara Municipal 
de Floraí, Estado do Paraná. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 01 de janeiro de 2022.  
 

Câmara Municipal de Floraí/PR, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2022. 
 
 
 ____________________________ 

Rosineide de Assunção Nariai 
Presidente da Câmara 

 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 02/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 02/2022 
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A. 
CNPJ: 00.000.000.0509-62 
OBJETO DO CONTRATO: Pagamento de tarifas bancárias. 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 03/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso VIII, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 03/2022 
CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
OBJETO DO CONTRATO: Pagamento de tarifas bancárias. 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 26 dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 024/2022 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 

Municipal nº. 1.690 de 03/03/2009; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à 

funcionária pública municipal “ANA REGINA DA SILVA OLIVEIRA”, ocupante do 

cargo de professora, a contar de 03/02/2022 a 01/08/2022, conforme atestado médico 

em anexo. 

Art. 2º - A referida licença maternidade será custeada pelo Tesouro 

Municipal, conforme § 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.   

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EM  09 DE FEVEREIRO DE 2022.        

                                                                                              

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 029/2022 

 
O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Izilda de Carvalho Noleto e 

Silva, portadora da Cédula de Identidade n.º 3.915.873-6 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), 
tendo em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 030/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Maria Aparecida dos Santos 

Rocha, portadora da Cédula de Identidade n.º 5.144.882-0 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 07(sete) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), 
tendo em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 07(sete) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________ 

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03-03/2022. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE 10.000 SACOLAS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL.FUNDAMENTO: Art. 24, II, Lei Federal n° 
8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATADA:CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.324.988/0001-26.CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39). VALOR 
DOCONTRATOR$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:Red. 194 05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0DATA DA 
ASSINATURA: 10/02/2022. Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

 
 

EDITAL N.º 001/2022 
SÚMULA: Convoca candidato aprovado 

em Concurso Público.  

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná no uso de suas atribuições legais, 

 

CONVOCA: 
Art. 1º - O(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) em Concurso 

Público, para provimento de vaga no cargo de Educador Infantil, conforme 

classificação do Edital n.º 15.001/2019, para comparecer à Prefeitura Municipal de 

Paranacity, a fim de tratar de assuntos referentes à nomeação. 

Art. 2º - O(a) convocado(a) deverá se apresentar na Divisão de Recursos 

Humanos, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Paranacity, no horário 

de expediente das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h, de segunda-feira a 

sexta-feira. 

Art. 3º - Após a publicação deste Edital o(a) candidato(a) convocado(a) terá 

o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, para se apresentar, 

pois o não comparecimento implicará em sua desistência, podendo ser 

convocado o candidato imediatamente posterior. 
 

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 
Nº INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO NOME 
0365056 8º DEYSIANY NUNES FLÁVIO SARRÃO 
0365202 9º FERNANDA APARECIDA RIBEIROGOMES 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 25/2022  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educadora, a contar de 07/02/2022 a 20/02/2022, 

para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 09 DE 

FEVEREIRO DE 2022.      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA Nº. 026/2022 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 1º da Lei Municipal n.º 

2.463/2021 e Lei Municipal n.º 1.839/2011; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 1º/02/2022, à funcionária pública municipal abaixo 

relacionada, designada para integrar a Comissão de Licitação, na condição de membro titular: 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Anna Carolina Martins 

Bertoni 
Professora de 

Educação Física 
FG4 50% Membro Titular da Comissão de 

Licitação 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

DECRETO Nº 024/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 247.100,00 (duzentos e quarenta e sete mil e cem reais) destinado a reforçar as 
seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.90.14.00.00 540 Diárias – Pessoal Civil 3936 6.800,00 
3.3.90.30.00.00 532 Material de Consumo 3724 16.900,00 
3.3.90.30.00.00 533 Material de Consumo 3934 30.000,00 
3.3.90.33.00.00 541 Passagens e Despesas de Locomoção 3936 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 536 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 3724 49.000,00 
3.3.90.39.00.00 537 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 3934 35.000,00 

05.01.08.244.0009.2.024 
 

 Manter a Seção de Programas Especiais   

3.3.90.30.00.00 534 Material de Consumo 3940 13.000,00 
4.4.90.52.00.00 542 Equipamento e Material Permanente 3940 10.000,00 

05.02.08.243.0009.6.028 
 

 Manter o funcionamento do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente  

  

3.1.90.11.00.00 539 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil 

3934 60.000,00 

05.02.12.243.0009.6.027 
 

 Manter a Divisão Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente  

  

3.3.90.30.00.00 535 Material de Consumo 3719 24.000,00 
3.3.90.39.00.00 538 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 3719 400,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  247.100,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

3719 Convênio FIA - Exercício Anterior 24.400,00 
3724 Recurso 724 – PPAS 65.900,00 
3934 Proteção Social Básica (PSB) - Fonte 934 - Exerc.Anterior 125.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

3936 Gestão do SUAS - Fonte 936 - Exerc.Anterior 8.800,00 
3940 Gestão do Bolsa Família - Fonte 940 - Exerc.Anterior 23.000,00 
Total  247.100,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 10 DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração, Fazenda e Segurança Pública

ILVA JÚNIOR

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração, Fazenda e Segurança Pública

ÚNIOR

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
DE FEVEREIRO DE 2022.

=Waldemar Naves Cocco Junior=
=PREFEITO MUNICIPAL=

PORTARIA N.º 25/2022

     

                                                                                         

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 

EIRO DE 2022.       

                                                                            

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

Estado do Paraná. 

do mês de janeiro de 202

ANTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

Estado do Paraná. 

do mês de janeiro de 2022

ANTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

Estado do Paraná. 

do mês de janeiro de 202

ANTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Floraí/PR, aos 09 dias do mês de 

__________________________
Rosineide de Assunção Nariai

Presidente da Câmara

Câmara Municipal de Floraí/PR, aos 09 dias do

__________________________
Rosineide de Assunção Nariai

Presidente da Câmara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
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ANEXO I 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
AUTOMÓVEL MARCA:  
COR:  
ANO MODELO/FABRICAÇÃO:  
PLACAS:  
ESTOFAMENTO:  
LATARIA:  
FREIOS:  
FREIO DE MÃO MOTOR:  
CAIXA DE TRANSMISSÃO:  
PNEUS:  
ESTADO GERAL DO VEÍCULO:  
CONCLUSÃO:  
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$  
 
Os valores da avaliação foram baseados no estado em que se encontra o veículo, para fins de leilão 
público, sem qualquer tipo de garantia, considerando preço inicial. 
 
ANEXAR IMAGENS DO VEÍCULO  
 
 
Cidade, Data 
 
 
Assinatura Responsável  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

Portaria Administrativa nº 020 de 10 de fevereiro de 2022. 
 

 
“Constitui Comissão de Avaliação de Bens Móveis e dá outras 
providências” 

 
 
 
                                                              SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 60 de 29 de março de 
2021 que declarou os bens moveis considerados inservíveis;  

CONSIDERANDO que os bens disponibilizados para o Leilão n° 
01/20221 não foram todos alienados;  
 
 
 

RESOLVE: 
 
                                                              Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação, composta pelos 
servidores: 
 
Presidente: Alex Aparecido dos Santos Jorge 
Membro: Loan Junior José de Araújo   
Membro: Jair da Cunha Messias 
 
                                                              Art. 2º -  A Comissão deverá proceder a avaliação dos bens 
inservíveis, apresentando Laudo detalhado da avaliação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
                                                              Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                             Prefeitura Municipal de Paranapoema, 10 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

_________________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                             Prefeitura Municipal de Paranapoema, 10 de fevereiro de 2022.

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2022 
DISPENSA 12/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  EXTIN EXTINTORES LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

DE EXTINTORES NOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL. 
Duração: 12 meses. 

Valor: R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 10 de fevereiro de 2022. 

 

Ourizona-PR, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Ourizona-PR, 10 de fevereiro de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 037/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei: 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionalismo público municipal, férias 

regulares, conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
JAIR FERREIRA CRUZ 01/06/2019 a 31/05/2020 14/02/2022 a 15/03/2022 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 10 de fevereiro de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02-2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 03-2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO, no valor de R$ 16.370,00 
(dezesseis mil trezentos e setenta reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: JOSE ARCANJO DOS SANTOS COMERCIO                                                                        
CNPJ: 41.244.624/0001-31 
ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR LUPION, 119 
CIDADE: ITAGUAJÉ – PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 
 

Itaguajé, 11 de Fevereiro de 2.022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se  

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 031/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o pedido de renúncia da estabilidade provisória 

estabelecida no 1º Aditivo ao Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, 
protocolado nesta prefeitura sob no n.º 0040/2022 de 08/02/2022; 

 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 08 de fevereiro de 2022 a senhora GISELE 

FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade n.º 
9.415.408-1 SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 017/2020 para exercer 
temporariamente o cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 08(oito) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 032/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
  
CONTRATAR temporariamente, a senhora Gisele Fernanda de Souza 

Rodrigues, portadora da Cédula de Identidade n.º 9.415.408-1 SSP/PR,, para exercer 
o cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 09(nove) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), 
tendo em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 09(nove) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 033/2022 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 
59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
  
CONTRATAR temporariamente, a senhora Regiane Maria Ferrara Cruz, 

portadora da Cédula de Identidade n.º 7.837.899-9 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 10(dez) de fevereiro(02) de 2022(dois mil e vinte e dois), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2021 de 
26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 14/12/2021 e 
homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 10(dez) de fevereiro(02) de 

2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 034/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a falta de manifestação 
de interesse e apresentação de documentos na data 
estabelecida no Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 
001/2021 – C do dia 31/01/2022. 

 
RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Edmara Mendonça Ribeiro Simões, 

portadora do RG n.º 9.321.598-2 SSP/PR e do CPF n.º 056.242.249-82, classificada em 4º 
lugar para o cargo de Professor no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 10 de fevereiro de 2022. 

 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 035/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a falta de manifestação 
de interesse e apresentação de documentos na data 
estabelecida no Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 
001/2021 – C do dia 31/01/2022. 

 
RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Andréia Campos de Oliveira Ribeiro, 

portadora do RG n.º 8.221.804-1 SSP/PR e do CPF n.º 007.488.839-08, classificada em 9º 
lugar para o cargo de Professor no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 10 de fevereiro de 2022. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 036/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a falta de manifestação 
de interesse e apresentação de documentos na data 
estabelecida no Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 
001/2021 – C do dia 31/01/2022. 

RESOLVE: 
 
I - Considerar Desistente a Candidata Muriel Oliveira Sierra Parron, 

portadora do RG n.º 9.321.638-5 SSP/PR e do CPF n.º 059.659.499-28, classificada em 10º 
lugar para o cargo de Professor no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021 de 26/11/2021, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 001/2021-B de 
14/12/2021 e homologado pelo Decreto 0174/2021 de 17/12/2021. 

 
II - Registre-se, Publique-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em, 10 de fevereiro de 2022. 

 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
l e vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e 

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal

Em 10 de fevereiro de 2022.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

ILVA JÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda

OLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração, Fazenda e Segurança Pública

JÚNIOR

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(dois mil e vinte e dois).

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração, Fazenda e Segurança Pública

JÚNIOR

- Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal 
Em, 10 de fevereiro de 202

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

de fevereiro de 2022.

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
ipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública

Em, 10 de fevereiro de 202

ILVA JÚNIOR

Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Munici
Em, 10 de fevereiro de 202

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

de fevereiro de 2022.

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
al de Administração, Fazenda e Segurança Pública

Em, 10 de fevereiro de 202

JÚNIOR

- Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Munici
Em, 10 de fevereiro de 202

RISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
cipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública

ILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 11 de Fevereiro de 2.022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
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Decreto nº 014/2022 

Consórcio Cindepar Contrato nº 009/2022 

Decreto nº 014/2022 
Data: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 009/2022 celebrado entre o 
Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 
do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.207 de 09 fevereiro de 2022; 
 
D E C R E T O 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
189.886,00 (cento oitenta nove mil, oitocentos oitenta seis mil reais), para atender o 
Contrato de Rateio CINCEPAR nº 009/2022 celebrado entre o Município e o Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – CINDEPAR, 
destinado à execução de serviços de micro revestimento asfáltico em vias urbanas do 
Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 
 
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 9.494,30 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 48.725,62 
Fonte 3-511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 131.666,08 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 3-511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 58.219,92 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias R$ 131.666,08 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 189.886,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 
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Decreto nº 014/2022 

Consórcio Cindepar Contrato nº 009/2022 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR R$ 189.886,00 
 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR Revestimento 
asfáltico  

19.000 
m2 

131.666,08 
58.219,92 

504 
511 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 015/2022 

Convênio MAPA nº 919299/2021 
 
 

Decreto nº 015/2022 
 
DATA: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução do objeto do Convênio MAPA nº 919299/2021 firmado com a Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.208 de 09 fevereiro de 2022; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 317.133,33 
(trezentos dezessete mil, cento trinta três reais e trinta três centavos), destinado a aquisição de 
patrulha agrícola, objeto do Convênio MAPA nº 919299/2021 firmado com o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
 
Órgão  11 Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 
Unidade  02 Divisão de Agricultura 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Ação 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 
 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 286.500,00 
Fonte de Recurso 299 Cv MAPA nº 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 
 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 30.633,33 
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio nº 919299/2021  
Fonte de Recurso 299 Cv MAPA nº 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 

R$ 286.500,00 

 
b) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 

05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 ficha 039 Auxílio alimentação 

R$ 30.633,33 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

Página 2 de 2 
Decreto nº 015/2022 

Convênio MAPA nº 919299/2021 
 
 

Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão 

/ Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 317.133,33 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0009 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 01  
Trator Agrícola 

 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. 
Patrulha Agrícola 

Trator 
agrícola 

 
01 

286.500,00 
30.633,33 

Fonte 299 
Fonte 000 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 016/2022 

Convênio SEDU nº 258/2021 
 
 

Decreto nº 016/2022 
 
DATA: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução do objeto do Convênio nº 258/2021 firmado com a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas- SEDU, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.209 de 09 fevereiro de 2022; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 395.000,00 
(trezentos noventa cinco mil reais), destinado a aquisição de equipamentos, objeto do Convênio nº 
258-2021 firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – 
SEDU. 
 
Órgão 07 - Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Unidade 002 - Divisão de Obras e Viação 
Função 15 - Urbanismo 
Subfunção 452 - Serviços Urbanos 
Programa 0006 – Habitação e Urbanismo 
Ação 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 350.000,00 
Fonte de Recurso 258 Cv SEDU 258/2021 Aq de Uma Pá Carregadeira 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 45.000,00 
Fonte de Recurso 3-511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio SEDU 258/2021 
Fonte de Recurso 258 Cv SEDU 258/2021 Aq de Uma Pá Carregadeira 

R$ 350.000,00 

 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 3-511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 45.000,00  
 

 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
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Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07/ 002 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 395.000,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0006 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 01  
Pá Carregadeira 

 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.724 Convênio SEDU 258/2021 
Aquisição de Equipamentos 

Pá 
carregadeira 

 
01 

350.000,00 
45.000,00 

Fonte 258 
Fonte 511 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 
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Convênio SEDU nº 352/2021 
 
 

Decreto nº 017/2022 
 
DATA: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

destinado a execução do objeto do Convênio nº 352/2021 firmado com a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas- SEDU, e dá outras providências. 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e, amparado pela Lei Municipal nº 1.210 de 09 fevereiro de 2020; 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 248.390,00 
(duzentos quarenta oito mil, trezentos noventa reais), destinado a aquisição de equipamentos, objeto 
do Convênio nº 352-2021 firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de 
Obras Públicas – SEDU. 
 
Órgão 10 Divisão de Educação e Cultura 
Unidade 03 Divisão do Transporte Escolar 
Função 12 Educação 
Subfunção 361 Ensino Fundamental 
Programa 10 Desenvolvimento da Educação 
Ação 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de Passageiros  
 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 170.000,00 
Fonte de Recurso 352 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de Passageiros 
 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 78.390,00 
Fonte de Recurso 3-104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio SEDU 352/2021 
Fonte de Recurso 352 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros 

R$ 170.000,00 

 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 3-104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação R$ 78.390,00  
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Convênio SEDU nº 352/2021 
 
 

Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem sobre o Plano 
Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

10 / 10 / 003 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros 

248.390,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

 10 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros  

01  
Veículo tipo Van 

 
 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a seguinte 
descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um 
Veículo p/ Transporte de Passageiros 

 
Veículo 

 
01 

170.000,00 
78.390,00 

Fonte 352 
Fonte 104 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 
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Consórcio Cindepar Contrato nº 009/2022 

Lei nº 1.207/2022 
 
Data: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a atender o objetivo do Contrato de Rateio nº 009/2022 celebrado 
entre o Município e o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e 
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 189.886,00 (cento oitenta nove mil, oitocentos oitenta seis mil reais), para 
atender o Contrato de Rateio CINCEPAR nº 009/2022 celebrado entre o Município e o 
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR, destinado à execução de serviços de micro revestimento asfáltico em vias 
urbanas do Município. 
 
07 Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos 
07.002 Divisão de Obras e Viação 
07.002.15 Urbanismo 
07.002.15.451 Infra Estrutura Urbana 
07.002.15.451.0006 Habitação e Urbanismo 
07.002.15.451.0006.2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 
 
3.1.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 9.494,30 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 48.725,62 
Fonte 3-511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
3.3.71.70 Rateio pela participação em Consórcio Público R$ 131.666,08 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 
Fonte 3-511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 58.219,92 
Fonte 3-504 Royalties e Outras Compensações Financ. Não Previdenciárias R$ 131.666,08 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação da Ação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07 / 002 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR 189.886,00 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
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Consórcio Cindepar Contrato nº 009/2022 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  
R$ 

0006 2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR R$ 189.886,00 
 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

2.715 Contrato de Rateio CINDEPAR Revestimento 
asfáltico  

19.000 
m2 

131.666,08 
58.219,92 

504 
511 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
Lei nº 1.208/2022 
 
DATA: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução do objeto do Convênio MAPA nº 919299/2021 firmado com a 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
317.133,33 (trezentos dezessete mil, cento trinta três reais e trinta três centavos), destinado a 
aquisição de patrulha agrícola, objeto do Convênio MAPA nº 919299/2021 firmado com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
 
Órgão  11 Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 
Unidade  02 Divisão de Agricultura 
Função  20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Ação 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 
 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 286.500,00 
Fonte de Recurso 299 Cv MAPA nº 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 
 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 30.633,33 
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio nº 919299/2021  
Fonte de Recurso 299 Cv MAPA nº 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 

R$ 286.500,00 

 
b) Anulação de Dotação (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 

05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 ficha 039 Auxílio alimentação 

R$ 30.633,33 

 
 

Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 

 
Programa / Órgão 

/ Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 317.133,33 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0009 1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. Patrulha Agrícola 01  
Trator Agrícola 

 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.117 Cv MAPA 919299/2021 Aq. 
Patrulha Agrícola 

Trator 
agrícola 

 
01 

286.500,00 
30.633,33 

Fonte 299 
Fonte 000 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
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Convênio SEDU nº 258/2021 
 
 

Lei nº 1.209/2022 
 
DATA: 07 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução do objeto do Convênio nº 258/2021 firmado com a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas- SEDU, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
395.000,00 (trezentos noventa cinco mil reais), destinado a aquisição de equipamentos, objeto do 
Convênio nº 258-2021 firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas – SEDU. 
 
Órgão 07 - Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
Unidade 002 - Divisão de Obras e Viação 
Função 15 - Urbanismo 
Subfunção 452 - Serviços Urbanos 
Programa 0006 – Habitação e Urbanismo 
Ação 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 350.000,00 
Fonte de Recurso 258 Cv SEDU 258/2021 Aq de Uma Pá Carregadeira 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 45.000,00 
Fonte de Recurso 3-511 Taxas de Prestação de Serviços 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio SEDU 258/2021 
Fonte de Recurso 258 Cv SEDU 258/2021 Aq de Uma Pá Carregadeira 

R$ 350.000,00 

 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 3-511 Taxas de Prestação de Serviços R$ 45.000,00  
 

 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
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Convênio SEDU nº 258/2021 
 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0006 / 07/ 002 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 395.000,00 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

0006 1.724 Convênio SEDU 258/2021 Aquisição de Equipamentos 01  
Pá Carregadeira 

 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.724 Convênio SEDU 258/2021 
Aquisição de Equipamentos 

Pá 
carregadeira 

 
01 

350.000,00 
45.000,00 

Fonte 258 
Fonte 511 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
Cleber Geraldo da Silva 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
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Convênio SEDU nº 352/2021 
 
 

Lei nº 1.210/2022 
 
DATA: 09 de Fevereiro de 2022. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a execução do objeto do Convênio nº 352/2021 firmado com a Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas- SEDU, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLEBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
 
 

Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
248.390,00 (duzentos quarenta oito mil, trezentos noventa reais), destinado a aquisição de 
equipamentos, objeto do Convênio nº 352-2021 firmado com a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU. 
 
Órgão 10 Divisão de Educação e Cultura 
Unidade 03 Divisão do Transporte Escolar 
Função 12 Educação 
Subfunção 361 Ensino Fundamental 
Programa 10 Desenvolvimento da Educação 
Ação 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de Passageiros  
 
Elemento 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente R$ 170.000,00 
Fonte de Recurso 352 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de Passageiros 
 
Elemento 4.4.90. 52 Equipamentos e material permanente R$ 78.390,00 
Fonte de Recurso 3-104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 

Convênio SEDU 352/2021 
Fonte de Recurso 352 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros 

R$ 170.000,00 

 
b) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte de Recurso 3-104 25% Sobre Demais Impostos Vinculados à Educação R$ 78.390,00  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 
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Convênio SEDU nº 352/2021 
 
 

Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que dispõem 
sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022/2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

10 / 10 / 003 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros 

248.390,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Atividade/Atividade - Ação Metas Física 

 10 1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um Veículo p/ Transporte de 
Passageiros  

01  
Veículo tipo Van 

 
 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021, que dispõem 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.110 Cv SEDU 352-2021 Aq de Um 
Veículo p/ Transporte de Passageiros 

 
Veículo 

 
01 

170.000,00 
78.390,00 

Fonte 352 
Fonte 104 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 02/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 07/02/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: PLENA SAÚDE SERVIÇOS LTDA

CNPJ Nº: 44.583.754/0001-97

ENDEREÇO: Praça Pedro Arnaut de Toledo, nº. 110 – Centro, no  Município de 
Uniflor, Estado do Paraná, CEP: 87.640-000

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIROS (AS) E FARMACÊUTICO 
(A), PARA ATUAREM NA APS/ESF (ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE E 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA) NO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Valor Total do Contrato: R$ 121.512,60 (cento e vinte e um mil quinhentos e doze 
reais e sessenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/08/2022

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

UNIFLOR/PR, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 
                                                                            ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 76.279.975/0001-62 

 
 

 

 
AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – UNIFLOR - PARANÁ 

 

 

 
 

PORTARIA RETIFICADORA Nº 021/2022 
 
Súmula:- Altera valor dos proventos de Servidora Inativa, em cumprimento a 

decisão Judicial. 

 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do Município de Uniflor, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando,a Sentença prolatada nos Autos nº 0000603-54.2021.8.16.0119, 

que tramita no Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova Esperança; 

Considerando, a Decisão constante do mov. 96.1, dos Autos nº 0000603-

54.2021.8.16.0119, que tramita no Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova 

Esperança; 

Considerando, os reajustes concedidos ao Magistério, a partir da concessão do 

benefício previdenciário através da Portaria nº 201/2017,  

RESOLVE: 
Art. 1º.O valor dos proventos de Aposentadoria concedidos através da Portaria nº 

201/2007, aplicado os índices de reajustes concedidos ao magistério, passam a 

vigorar a partir de 09.02.2022, em R$2.958,86 (dois mil, novecentos e cinquenta e 

oito reais e oitenta e seis centavos). 

Art. 2º. Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, em  09 de fevereiro 

de 2022. 

 

Registre-se e publique-se 

 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 007/2022-PMSI 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: RESTAURANTE E LAVACAR BELA VISTA LTDA. 
                               CNPJ 41.105.473/0001-30 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS 
AUTOMOTIVOS, INTERCAP E SOLUPAN PARAMANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-24.221,50 ( Vinte e Quatro Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 26/01/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote  

1 FILTRO DESUMIFICADOR DO 
SISTEMA FREIO VÁLVULA A DAF-
100   

WEGA UNID 3,00 154,50 463,50 

LOTE: 
002 -  

1 FILTRO DE AR PRIMÁRIO WAP-
103   

WEGA UNID 3,00 138,50 415,50 

LOTE: 
003 -  

1 FILTRO DE AR 
SECUNDÁRIOWAP-103/8   

WEGA UNID 3,00 80,50 241,50 

LOTE: 
004 -  

1 FILTRO DE AR PRIMÁRIO E 
SECUNDÁRIOWAP-103K   

WEGA UNID 3,00 135,00 405,00 

LOTE: 
005 -  

1 FILTRO DE ÓLEO HIDRÁULICO 
REFILWEO-0512   

WEGA UNID 3,00 20,00 60,00 

LOTE: 
006 -  

1 FILTRO DE ÓLEO BLINDADOWO-
480   

WEGA UNID 3,00 44,50 133,50 

LOTE: 
007 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR COM 
COPOFCD-30125/1   

WEGA UNID 3,00 137,00 411,00 

LOTE: 
008 - 0 

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR SEM COPO 
FCD-30125   

WEGA UNID 3,00 136,00 408,00 

LOTE: 
009 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL BLINDADO FCD-2209   

WEGA UNID 3,00 94,50 283,50 

LOTE: 
010 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR BLINDADO 
COM DRENOFCD-2052F   

WEGA UNID 3,00 90,00 270,00 

LOTE: 
011 -  

1 FILTRO DESUMIFICADOR DO 
SISTEMA FREIO VÁLVULA ADAF-
100   

WEGA UNID 3,00 154,50 463,50 

LOTE: 
012 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR SEM 
COPOFCD-2052   

WEGA UNID 3,00 95,00 285,00 

LOTE: 
013 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR BLINDADO 
COM DRENOFCD-2052F   

WEGA UNID 3,00 90,00 270,00 

LOTE: 
014 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL BLINDADOFCD-2209   

WEGA UNID 3,00 94,50 283,50 

LOTE: 
015 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR SEM 
COPOFCD-30125   

WEGA UNID 3,00 136,00 408,00 
 

 
LOTE: 
016 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR COM 
COPOFCD-30125/1   

WEGA UNID 3,00 137,00 411,00 

LOTE: 
017 -  

1 FILTRO DE AR PRIMÁRIOWAP-
103   

WEGA UNID 3,00 138,50 415,50 

LOTE: 
018 -  

1 FILTRO DE AR 
SECUNDÁRIOWAP-103/6   

WEGA UNID 3,00 117,00 351,00 

LOTE: 
019 -  

1 FILTRO DE AR PRIMÁRIO E 
SECUNDÁRIOWAP-103K   

WEGA UNID 3,00 135,50 406,50 

LOTE: 
020 -  

1 FILTRO DE ÓLEO HIDRÁULICO 
REFILWEO-0512   

WEGA UNID 3,00 20,00 60,00 

LOTE: 
021 -  

1 FILTRO DE ÓLEO BLINDADOWO-
480   

WEGA UNID 3,00 47,50 142,50 

LOTE: 
022 - L 

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL BLINDADO FCD20458   

WEGA UNID 3,00 57,00 171,00 

LOTE: 
023 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR BLINDADO 
COM DRENOFCD2056   

WEGA UNID 3,00 65,50 196,50 

LOTE: 
024 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR SEM 
COPOFCD3060   

WEGA UNID 3,00 56,00 168,00 

LOTE: 
025 -  

1 FILTRO DE COMBUSTIVEL 
DIESEL SEPARADOR COM 
COPOFCD3061   

WEGA UNID 3,00 71,00 213,00 

LOTE: 
026 -  

1 FILTRO DE AR PRIMÁRIOWAP163   WEGA UNID 3,00 101,50 304,50 

LOTE: 
027 -  

1 FILTRO DE AR 
SECUNDÁRIOWAP187/8   

WEGA UNID 3,00 122,50 367,50 

LOTE: 
028 -  

1 FILTRO DE ÓLEO HIDRÁULICO 
REFILWEO0512   

WEGA UNID 3,00 20,00 60,00 

LOTE: 
029 -  

1 FILTRO DE ÓLEO 
BLINDADOWO610   

WEGA UNID 3,00 50,00 150,00 

LOTE: 
030 -  

1 FILTRO 
DESUMIFICADORSDA0202   

WEGA UNID 3,00 158,00 474,00 

LOTE: 
031 -  

1 FILTRO LUBRIFICANTELB962   WEGA UNID 3,00 49,50 148,50 

LOTE: 
032 -  

1 FILTRO HIDÁULICOHIC346   WEGA UNID 3,00 20,00 60,00 

LOTE: 
033 -  

1 FILTRO DE AR PESADOHP7998   WEGA UNID 3,00 96,00 288,00 

LOTE: 
034 -  

1 FILTRO DE AR 
SEGURANÇAHS820   

WEGA UNID 3,00 78,00 234,00 

LOTE: 
035 -  

1 FILTRO DE 
COMBUSTIVELFDB491   

WEGA UNID 3,00 61,00 183,00 

LOTE: 
036 -  

1 FILTRO SEDIMENTADORFBS970   WEGA UNID 3,00 128,00 384,00 

LOTE: 
037 -  

1 FILTRO 
SEDIMENTADORFBS970/1   

WEGA UNID 3,00 128,00 384,00 

LOTE: 
038 -  

1 FILTRO SEDMENTADORFBD493   WEGA UNID 3,00 133,00 399,00 

LOTE: 
039 -  

1 FILTRO LUBRIFICANTELB655   WEGA UNID 3,00 58,00 174,00 

LOTE: 
040 -  

1 FILTRO DIREÇÃOHIC346   WEGA UNID 3,00 19,00 57,00 

LOTE: 
041 -  

1 FILTRO DE AR EXTERNOHD8236   WEGA UNID 3,00 87,00 261,00 

LOTE: 
042 -  

1 FILTRO DE 
COMBUSTIVELFDB455   

WEGA UNID 3,00 49,50 148,50 

LOTE: 
043 -  

1 FILTRO AR PESADOHP7998   WEGA UNID 3,00 99,50 298,50 

LOTE: 
044 -  

1 FILTRO LUBRIFICANTELB283   WEGA UNID 3,00 43,50 130,50 

LOTE: 
045 -  

1 URÉIALEA161   WEGA UNID 3,00 148,50 445,50 

LOTE: 
046 -  

1 FILTRO DE 
COMBUSTIVELFDB706   

WEGA UNID 3,00 125,50 376,50 

LOTE: 
047 -  

1 FILTRO SEDIMENTADORFBS460   WEGA UNID 3,00 125,50 376,50 

LOTE: 1 FILTRO WEGA UNID 3,00 125,50 376,50 
 

 
048 -  SEDIMENTADORFBS460/1   
LOTE: 
049 -  

1 FILTRO SEDIMENTADORFBS530   WEGA UNID 3,00 123,00 369,00 

LOTE: 
050 -  

1 FILTRO SEDIMENTADORFBS530   WEGA UNID 3,00 95,50 286,50 

LOTE: 
051 -  

1 FILTRO DE AR 
SEGURANÇAHDS203   

WEGA UNID 3,00 78,00 234,00 

LOTE: 
052 -  

1 FILTRO DE LUBRIFICANTELB962   WEGA UNID 3,00 54,00 162,00 

LOTE: 
053 -  

1 DESUMIFICADORSDA0202   WEGA UNID 3,00 183,50 550,50 

LOTE: 
054 -  

1 ÓLEO DIFERENCIAL 90 BALDE 20 
LT - LUBRIFICANTES MOTOR 
DIESEL 13  

SHARK UNID 3,00 466,00 1.398,00 

LOTE: 
055 -  

1 ÓLEO SAE 10 BALDE 20 LT 
LUBRIFICANTES MOTOR DIESEL   

SHARK UNID 3,00 468,00 1.404,00 

LOTE: 
056 -  

1 ÓLEO SAE 50 BALDE 20 LT - 
LUBRIFICANTES MOTOR DIESEL   

SHARK UNID 3,00 369,00 1.107,00 

LOTE: 
057 -  

1 ÓLEO TRANSMISSÃO 10W30 
BALDE 20 LT- ÓLEO DE 
TRANSMISSÃO MOTORES 
DIESEL   

SHARK UNID 3,00 508,00 1.524,00 

LOTE: 
058 -  

1 ÓLEO TRANSMISSÃO 20W30 
BALDE 20 LT - ÓLEO DE 
TRANSMISSÃO MOTORES DIESE   

SHARK UNID 3,00 543,00 1.629,00 

LOTE: 
059 -  

1 INTERCAP- NA PROPORÇÃO DO 
PRODUTO SERÁ DE 5X200, OU 
SEJA, 5 LITROS DO   PRODUTO 
PARA 200 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM BOMBONA 
CONTENDO 200 LITROS DE 
PLÁSTICO. USADO PARA 
LIMPEZA E REMOÇÃO DE 
SUJIDADES DIVERSAS, 
ESPECIALMENTE PARA LIMPEZA 
DE CHASSIS DE VEÍCULO, 
MOTORES, PNEUS E 
CARROCERIAS. FÁCIL 
APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO, 
ÓTIMO PODER DE LIMPEZA E 
FACILMENTE REMOVIDO PELO O 
ENXÁGUE.  

DAS 
DETERGEN
TES 

GL 2,00 550,00 1.100,00 

LOTE: 
060 -  

1 SOLUPAN- NA PROPORÇÃO DO 
PRODUTO SERÁ DE 5X200, OU 
SEJA, 5 LITROS DO P RODUTO 
PARA 200 LITROS DE ÁGUA. 
EMBALAGEM BOMBONA 
CONTENDO 200 LITROS DE 
PLÁSTICO. USADO PARA 
LIMPEZA E REMOÇÃO DE 
SUJIDADES PESADAS ONDE 
HOUVER NECESSIDADES DE UM 
PRODUTO CONCENTRADO, 
ESPECIALMENTE PARA LIMPEZA 
DE CHASSIS DE VEÍCULO, 
MOTORES, PNEUS E 
CARROCERIAS. FÁCIL 
APLICAÇÃO E DISSOLUÇÃO, 
ÓTIMO PODER DE LIMPEZA.  

DAS 
DETERGEN
TES 

GL 2,00 520,00 1.040,00 

 
                             T O T A L  ...........................................................................................................................24.221,50 

 
SANTO INACIO PR.,  27  DE JANEIRO DE 2.022. 
 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 004/2021-PMSI 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: LODIMAR CARLINHO GAMBETTA ME 
                               CNPJ 05.292.609/0001-03 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS 
ESCOLARES PERTENCENTES À FROTA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-41.850,00 ( Quarenta e Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 26/01/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 PNEU 275/80R  22.5. 
PERCURSOS MISTOS 
DIRECIONAL 16 LONAS 
149/146K   

xbri 
ecoway 

UNID 15,00 1.970,00 29.550,00 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 PNEU 295/80R  22,5. 
PERCURSOS MISTOS 
DIRECIONAL 16 LONAS 
125/148K   

xbri 
ecomix 

UNID 6,00 2.050,00 12.300,00 

 
                            T O T A L 
......................................................................................................................41.850,00 
 
SANTO INACIO PR.; 27  DE JANEIRO DE 2.022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 005/2021-PMSI 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 053/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA EPP 
                               CNPJ 09.151.179/0001-52 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DOS ÔNIBUS 
ESCOLARES PERTENCENTES À FROTA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-11.775,00 ( Onze Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 26/01/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

Lote 
002 

1 PNEU 215/75R  17,5. 
PERCURSOS MISTOS 
DIRECIONAL 16 LONAS 
126/124K   

DOUBLE
STAR  
DSR 165 

UNID 15,00 785,00 11.775,00 

 
                       T O T A L   ........................................................................................................11.775,00 
 
SANTO INACIO PR.; 27  DE JANEIRO DE 2.022. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 009/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MARTA REGINA DA SILVA ANTÃO 56234724949 
                               CNPJ 28.015.077/0001-54 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ITENS DE PADARIA, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA ALIM PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-73.990,00 ( Setenta e Três Mil, Novecentos e Noventa Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 08/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO - 

PRODUTO OBTIDO DE CULTURAS PURAS 
DE LEVEDU RAS SACCHAROMYCES 
CEREVISIAIS) POR PROCEDIMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E EMPREGADO 
PARA DAR SABOR PRÓPRIO E AUMENTAR 
O VOLUME E A POROSIDADE DOS 
PRODUTOS FORNEADOS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E DETRITOS VEGETAIS E 
ANIMAIS. NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO. NÃO DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO A MOFO E SABOR AMARGO. NO 
RÓTULO DEVERÁ CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO "FERMENTO BIOLÓGICO 
FRESCO". E CONSTAR A SEGUINTE 
RECOMENDAÇÃO: "MANTENHA À 
TEMPERATURA INFERIOR A 10°C" OU 
EXPRESSÕES EQUIVALENTES, 
EMBALAGEM DE 500G.  

ITAQUARA PCT 200,00 11,00 2.200,00 

1 2 LEITE IN NATURA - pasteurizado, em saco de 
1 litro, tipo C, embalagem   plástica resistente,  
teor de gordura de 3% embalagem contendo 
informações  dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no m.a 

FLORA 
MILK 

UNID 5.000,00 4,05 20.250,00 

1 3 PÃO DE LEITE TIPO HOT DOG - DE 40G DE 
BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E  
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. SERÃO REJEITADOS PÃES 
MAL ASSADOS, ACHATADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS E EMBATUMADOS ASPECTO 
MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS.  

VO 
GERUSA 

KG 600,00 13,80 8.280,00 

1 4 PÃO FRANCÊS - Peso 50g. Formato fusiforme 
com adição de sal, composto   de farinha de 
trigo especial, água, sal, e fermento químico. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente de 
forma que o produto seja entregue íntegro.  

VO 
GERUSA 

KG 1.000,00 14,50 14.500,00 

1 5 PRESUNTO COZIDO, SEM GORDURA 
FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFIC AÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 

RESENDE KG 400,00 26,90 10.760,00 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTE ALTERADAS.  

1 6 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,  DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTEM ALTERADAS.  

TIROL KG 500,00 36,00 18.000,00 

 
TOTAL 

 
73.990,00 

 
SANTO INACIO PR.,  09  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 
 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS  

Nº 003/2022-PMSI 
 
 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, 
assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
003/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, ITENS DE PADARIA, PARA COMPLEMENTAÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, a empresa:  
MARTA REGINA DA SILVA ANTÃO 56234724949 – CNPJ 28.015.077/0001-54 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO - 

PRODUTO OBTIDO DE CULTURAS PURAS 
DE LEVEDU RAS SACCHAROMYCES 
CEREVISIAIS) POR PROCEDIMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E EMPREGADO 
PARA DAR SABOR PRÓPRIO E AUMENTAR 
O VOLUME E A POROSIDADE DOS 
PRODUTOS FORNEADOS. O PRODUTO 
DEVERÁ SER FABRICADO COM MATÉRIAS-
PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E DETRITOS VEGETAIS E 
ANIMAIS. NÃO DEVERÁ CONTER 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO. NÃO DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO A MOFO E SABOR AMARGO. NO 
RÓTULO DEVERÁ CONSTAR A 
DENOMINAÇÃO "FERMENTO BIOLÓGICO 
FRESCO". E CONSTAR A SEGUINTE 
RECOMENDAÇÃO: "MANTENHA À 
TEMPERATURA INFERIOR A 10°C" OU 
EXPRESSÕES EQUIVALENTES, 

ITAQUARA PCT 200,00 11,00 2.200,00 

EMBALAGEM DE 500G.  
1 2 LEITE IN NATURA - pasteurizado, em saco de 

1 litro, tipo C, embalagem   plástica resistente,  
teor de gordura de 3% embalagem contendo 
informações  dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no m.a 

FLORA 
MILK 

UNID 5.000,00 4,05 20.250,00 

1 3 PÃO DE LEITE TIPO HOT DOG - DE 40G DE 
BOA QUALIDADE COM MIOLO BRANCO E  
CASCA DE COR DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA. SERÃO REJEITADOS PÃES 
MAL ASSADOS, ACHATADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS E EMBATUMADOS ASPECTO 
MASSA PESADA E DE CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS.  

VO 
GERUSA 

KG 600,00 13,80 8.280,00 

1 4 PÃO FRANCÊS - Peso 50g. Formato fusiforme 
com adição de sal, composto   de farinha de 
trigo especial, água, sal, e fermento químico. 
Deverão ser acondicionadas em sacos de 
polietileno atóxico, resistente e transparente de 
forma que o produto seja entregue íntegro.  

VO 
GERUSA 

KG 1.000,00 14,50 14.500,00 

1 5 PRESUNTO COZIDO, SEM GORDURA 
FATIADO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFIC AÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO 
LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E/OU AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTE ALTERADAS.  

RESENDE KG 400,00 26,90 10.760,00 

1 6 QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,  DATA DE FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS (10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE) E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE 
MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE 
APRESENTEM ALTERADAS.  

TIROL KG 500,00 36,00 18.000,00 

 
TOTAL 

 
73.990,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001-ITENS 001,002,003,004,005 E 006 -Empresa- 
MARTA REGINA DA SILVA ANTÃO 56234724949,CNPJ 28.015.077/0001-54, no valor total 
de R$-73.990,00 ( Setenta e três mil, novecentos e noventa reais  ). 
 
 
                                           Santo Inácio,   08de    Fevereiro   de 2022. 
 
 
 
GENY VIOLATTO  
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2022-PMSI 

 
        D E C L A R A Ç  Ã O 
 
    A senhoraGENY VIOLATTO, Prefeita Municipal de 
Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e Parecer da Comissão 
de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICONº 005/2022-PMSI, destinado  a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO UTILITÁRIO 0 KM, VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES E 
POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL EM 
BENEFÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR,  de “ LICITAÇÃO DESERTA “ , 
pelo fato de não ter havido participantes no presente certame 
 
                                                  Santo Inácio Pr.,  02  de Fevereiro  de 2.022.  

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal de Santo Inácio 
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2021
Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    ATIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 0,00

0,00        CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 0,00

534.854,80    ATIVO NÃO CIRCULANTE 520.987,80

534.854,80      IMOBILIZADO 520.987,80

140.043,58        BENS MÓVEIS 126.176,58

394.811,22        BENS IMÓVEIS 394.811,22

534.854,80 520.987,80TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00    PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00        ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00        FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

0,00      DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00        VALORES RESTITUÍVEIS 0,00

0,00        OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

0,00 0,00TOTAL DO PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

534.854,80      RESULTADOS ACUMULADOS 520.987,80

13.867,00        RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00

520.987,80        RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520.987,80

534.854,80 520.987,80TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

534.854,80 520.987,80TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

0,00ATIVO FINANCEIRO 0,00

534.854,80ATIVO PERMANENTE 520.987,80

0,00PASSIVO FINANCEIRO* 0,00

0,00PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 534.854,80 520.987,80

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00  DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício AnteriorNota

0,00  GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00  OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00  OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

Câmara Municipal de Santo Inácio
Página: 2

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2021
Balanço Anual

FONTES DE RECURSOS Exercício Anterior

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Exercício Atual

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,000,001

Fundo Especial da Câmara Municipal 0,000,0068

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,0094

TOTAL 0,00 0,00

Notas Explicativas

-

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 02/02/2022 07:42

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA           CNPJ Nº 19.316.524/0001-14         
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO 
 Valor do Contrato: R$-994,00 ( Novecentos e Noventa e Quatro Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: EMERSON NUNES DO EGITO - MEI 
                             CNPJ Nº 37.182.085/0001-86 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-818,00 ( Oitocentos e Dezoito Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 
 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 010/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 

LTDA. 
                             CNPJ Nº 33.932.632/0001-42 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-35.502,00 ( Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Dois Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: H M LINCK - ME 
                             CNPJ Nº 00.660.664/0001-87 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NOMUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-8.899,00 ( Oito Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: HABITUS DIGITAL - COMERCIO E SERVICOS DE 

INFORMATICA LTDA          CNPJ 41.010.343/0001-14 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NOMUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-5.459,92 ( Cinco Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Nove 
Reais e Noventa e Dois Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: PISONTEC COMERCIO DE SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
                             CNPJ Nº 12.007.998/0001-35 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NOMUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR 

 Valor do Contrato: R$-2.075,22 ( Dois Mil e Setenta e Cinco Reais e Vinte e Dois 
Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
  EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 001/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI 
                             CNPJ Nº 36.953.803/0001-08 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NOMUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO – PR. 

 Valor do Contrato: R$-12.899,90 ( Doze Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa Centavos )  

  Prazo de Vigência do Contrato : 03/05/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 03/02/2022. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES 

LTDA. 
                             CNPJ Nº 33.932.632/0001-42 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE 
SANTO INACIO. 

 Valor do Contrato: R$-6.055,00 ( Seis Mil e Cinqüenta e Cinco Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/02/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/02/2022. 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: GEFLEX INDUSTRIA E COMÉRCEIO DE MÓVEIS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 14.643.102/0001-30 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE 
SANTO INACIO. 

 Valor do Contrato: R$-2.193,00 ( Dois Mil, Cento e Noventa e Três Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/02/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/02/2022. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 002/2022 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: L F DA ROCHA DAMASCENO 
                             CNPJ Nº 39.481.277/0001-19 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDEDO MUNICÍPIO DE 
SANTO INACIO. 

 Valor do Contrato: R$-700,00 ( Setecentos Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 03/02/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 04/02/2022. 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
           
            EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 023/2021 
 

 Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 Contratado: JOSÉ ESTEVES JUNIOR 09179408818 
                             CNPJ Nº 36.717.218/0001-09 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER 

AO PROGRAMA VIGIASUS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIUO DE SANTO INÁCIO PR. 

 Valor do Contrato: R$-3.890,00 ( Três Mil, Oitocentos e Noventa Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 09/04/2022 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 10/01/2022. 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO ELETRONICO   

Nº 023/2021-FMS  
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo 
licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 
de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO  Nº 
023/2021-FMS, e adjudicar o seu objeto Para Aquisição de materiais gráficos para 
atender ao Programa VIGIASUS da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Santo Inácio – PR, a empresa:  
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 -  

1 FICHA DE VISITA 1X0 COR 15X9,3 CM EM 
PAPEL PFFSET 120G   

FLH 9.000,00 0,03 270,00 

LOTE: 
002 -  

1 REGISTRO DE VACINAÇÃO EM A4 1X0 COR 
30X21 EM PAPEL SULFITE COM PICOTE   

FLH 10.500,00 0,04 420,00 

LOTE: 
003 -  

1 BOLETIM DIÁRIO 1X1 COR 26X19,4 EM PAPEL 
SULFITE 75G   

FLH 40.000,00 0,02 800,00 

LOTE: 
004 -  

1 BOLETIM SEMANAL 1X0 COR 30X21CM EM 
PAPEL SULFITE 75G   

FLH 4.000,00 0,05 200,00 

LOTE: 
005 -  

1 BOLETIM DE RECENSEAMENTO 1X0 COR 
30X21 CM EM PAPEL OFFSET 120G   

FLH 5.000,00 0,11 550,00 

LOTE: 
006 - 

1 BOLETIM DE VACINAÇÃO / APRAZAMENTO 
IMUNIZAÇÃO 1X0 COR 30X21CM EM PAPEL 
SULFITE 75G COM PICOTE CENTRAL  

FLH 20.000,00 0,03 600,00 

LOTE: 
007 -  

1 DECLARAÇÃO DE VACINAÇÃO 1X0 COR 
30X21 CM EM PAPAEL SULFITE COM PICOTE  
CENTRAL  

FLH 15.000,00 0,07 1.050,00 

  T O T A L  
.................................................................... 

   3.890,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001, 002,003,004,005,006 E 007 - 
Empresa- : JOSÉ ESTEVES JUNIOR 09179408818, CNPJ 12.062.420/0001-81, no 
valor total de R$-3.890,00 ( Três Mil, Oitocentos e Noventa Reais ). 
 
                                           Santo Inácio,     10   de    Janeiro   de 2022. 
 
                                                        SUELLEN SEFRIAN TURCATO   
                    Secretaria Municipal Saúde   
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 01/2022  

 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02-2022 
 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  JOSÉ ARCANJO DOS SANTOS COMERCIO, inscrita no CNPJ Nº 41.244.624/0001-31 
 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
VALOR: 
 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor Máx. 
Total. 

1 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO LEVE Unid 70 51,00 3.570,00 

2 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO PESADO Unid 20 150,00 3.000,00 

3 SERVIÇOS DE BALANCEAMENTO LEVE Unid 200 19,00 3.800,00 

4 SERVIÇOS DE CAMBAGEM  Unid 50 60,00 3.000,00 

5 SERVIÇOS DE CASTER  UNID 50 60.00 3.000,00 

    TOTAL  16.370,00 
 
 
 
 
VIGÊNCIA:                        365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 
DOTAÇÃO: 
  
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01103 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.016.3.3.90.39.00.00. 01102 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.017.3.3.90.39.00.00. 11043 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.018.3.3.90.39.00.00. 11013 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.39.00.00. 01107 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01103 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00. 01104 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00. 01303 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
07.001.10.301.0011.2.042.3.3.90.39.00.00. 31494 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.001.08.243.0012.2.052.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.002.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
08.002.08.244.0012.6.005.3.3.90.39.00.00. 31934 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01000 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01504 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01510 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
09.001.15.452.0014.2.057.3.3.90.39.00.00. 01511 Outros Serviços de Terceiros – PJ 
 
 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 11 de Fevereiro de 2022 

 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 121/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: B. GROCHEWSKI BARBOSA - EVENTOS 
CNPJ nº 34.984.015/0001-53 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 121/2021, até 
31/03/2022, nos termos do Art. 57, § 1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a 
empresa B. GROCHEWSKI BARBOSA - EVENTOS, CNPJ nº 34.984.015/0001-53, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO A SER REALIZADO NAS 
FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO/PR 
 
VIGÊNCIA: 31 DE MARÇO DE 2.022 
 
SANTO INÁCIO – PR, 28 DE JANEIRO DE 2.022. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 010/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE 
ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA – EIRELI. 
                               CNPJ 37.516.954/0001-61 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-13.124,00 ( Treze Mil, Cento e Vinte e Quatro Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade  
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
020 -  

1 CEREAL MATINAL - flocos de 
milho, tipo sucrilhos, embalagem 
de 2 Kg.   

SÃO BRAS PCT 200,00 23,12 4.624,00 

LOTE: 
029 - 
Lote 
029 

1 CREME DE LEITE – UHT 
homogeneizado, sem  
necessidade de refrigeração.    
Embalagem tetrapak intacta de 
200g  

HULALA UNID 300,00 2,20 660,00 

LOTE: 
040 - 
Lote 
040 

1 FEIJÃO PRETO - tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e 
sãos, sem  a presença de grãos 
mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 Kg.  

EFRAIM PCT 260,00 6,50 1.690,00 

LOTE: 
043 - 
Lote 
043 

1 FUBÁ MIMOSO DE MILHO - 
produto obtido pela moagem do 
grão de milho, de sgerminado ou 
não, deverão ser fabricadas a 
partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos. Não 
poderão estar úmidos ou 
rançosos. Com o rendimento 
mínimo após o cozimento de 2,5 
vezes a mais do peso antes da 
cocção, embalagem 1 Kg.  

ZANIN PCT 400,00 2,80 1.120,00 

LOTE: 
053 - 
Lote 
053 

1 MACARRÃO TIPO AVE MARIA - 
com ovos pasteurizados, pacote 
de 1 Kg. Emba lagem deve estar 
intacta, acondicionada em 
pacotes de papel multifoliado, 
bem vedado, a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais.  

D'MILLE PCT 400,00 2,60 1.040,00 

LOTE: 
054 - 
Lote 
054 

1 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
- SEM OVOS PACOTE DE 1 
KG. EMBALAGEM:DEVE ESTA 
R INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM 

JOIA PCT 1.100,00 2,10 2.310,00 

VEDADO, A ROTULAGEM 
DEVE CONTER NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

LOTE: 
055 - 
Lote 
055 

1 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - 
com ovos pasteurizados, pacote 
de 1 Kg. Embal agem deve estar 
intacta, acondicionadas em 
pacotes de papel multifoliado, 
bem vedado, a rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, 
lote e informações nutricionais. 
 
  

JOIA PCT 800,00 2,10 1.680,00 

 
                          T O T A L  ......................................................................................................................13.124,00 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 

                                                      
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 011/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
                               CNPJ 38.125.895/0001-63 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-2.526,90 (Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Noventa Centavos)  
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
003 - 
Lote 
003 

1 "ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 
,Ingredientes: maltodextrína, cacau em pó, 
lecitina de soja, edulcorantes artificiais 
ciclamato de sódio e sacarina sódica, 
edulcorantes naturais glicosídeos de 
steviol, antiumectante dióxido de silício e 
aroma artificial de baunilha. Deverá ser 
isento de glúten e lactose. Na embalagem 
deverá conter as seguintes informações: 
Indicação do fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. 
Embalagem de 200g. Validade mínima de 3 
meses após a entrega"  

APTI 
APTI 

PCT 10,00 13,27 132,70 

LOTE: 
064 - 
Lote 
064 

1 ORÉGANO - constituído por folhas de 
espécimes vegetais  genuínos, sãs,  limpas 
e secas, aspecto folha ovalada seca, cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. - 
embalagem 500g.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE 

UNID 100,00 5,65 565,00 

LOTE: 
068 - 
Lote 
068 

1 QUIRERA/CANJIQUINHA DE MILHO 
AMARELO, FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS P RIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E OUTROS, 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO 
DO REGISTRO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
BOLOR E/OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE VEDADO E 
INTACTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 500 G  

VALORE 
VALORE 

PCT 100,00 3,46 346,00 

LOTE: 1 SEMENTE DE CHIA - embalagem 200g, RELVA PCT 20,00 7,37 147,40 

071 - 
Lote 
071 

grãos integrais, sem sujidades ou gravetos, 
primeira qualidade. 
  

VERDE 
RELVA 
VERDE 

LOTE: 
072 - 
Lote 
072 

1 SEMENTE DE LINHAÇA - dourada, 
embalagem 200g, grãos integrais, sem suj 
idades ou gravetos, primeira qualidade.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE 

PCT 20,00 6,99 139,80 

LOTE: 
073 - 
Lote 
073 

1 SOJA EM GRÃO - Pacote 500 gramas. 
Embalagem com materiais adequados qu e 
garantam a hermeticidade da embalagem e 
proteção apropriada contra a 
contaminação. Deve apresentar textura, cor 
, odor e características físico/químicas 
compatíveis ao produto e descrição dos 
ingredientes.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE 

PCT 200,00 5,98 1.196,00 

 
                       T O T A L   .........................................................................................................................2.526,90 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 012/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI 
                               CNPJ 12.121.127/0001-48 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-5.543,00 ( Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
057 -  

1 MARGARINA VEGETAL - com sal, 
80% LIPÍDEOS, pote 500g.   

DORIANA 
DORIANA 

PT 200,00 6,59 1.318,00 

LOTE: 
061 -  

1 NATA - FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, DEVERÁ APRE SENTAR 
ASPECTO E CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE 
SUJIDADES E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGEM: 300G 
CADA UNIDADE.  

LIDER 
LIDER 

UNID 500,00 8,45 4.225,00 

 
                         T O T A  L ........................................................................................................................5.543,00 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 
 

 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 013/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA 
                               CNPJ 22.077.561/0001-21 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-2.520,00 ( Dois Mil, Quinhentos e Vinte Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
022 - 
Lote 022 

1 CHÁ DE CAMOMILA - CX 
COM 10 SAQUINHOS CADA   

MATTE LEAO 
MATTE LEAO 

CX 300,00 2,80 840,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 024 

1 CHÁ DE CAPIM CIDREIRA - 
CX COM 10 SAQUINHOS 
CADA.   

MATTE LEAO 
MATTE LEAO 

CX 300,00 2,80 840,00 

LOTE: 
025 - 
Lote 025 

1 CHÁ DE ERVA-DOCE, CX 
COM 10 SAQUINHOS 
CADA.   

MATTE LEAO 
MATTE LEAO 

CX 300,00 2,80 840,00 

 
                                 T o t a l  ...................................................................................................................2.520,00 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 014/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: R & M ALIMENTOS EIRELI 
                               CNPJ 29.421.808/0001-24 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-108.821,80 (Cento e Oito Mil, Oitocentos e Vinte e Um Reais e Oitenta Centavos). 
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura em pó 
para o preparo de achocolatado, enr iquecido 
com vitaminas e minerais.Embalagem: deve 
estar acondicionado em pacotes atóxico, 
hermeticamente selados, com peso líquido 
de 400gramas cada. Prazo de validade 
mínimo: 06 meses a contar a partir da data 
de entrega.   

LA REND PCT 400,00 2,65 1.060,00 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 AÇÚCAR BRANCO - cristal, de 1ª contendo 
no mínimo 99,3% de carboidrato  por porção, 
deverá ser fabricado de cana de açúcar livre 
de fermentação, isento de matéria terrosa de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais - 
embalagem 5Kg  

DOURO PCT 300,00 16,90 5.070,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 AÇÚCAR MASCAVO - apresentar coloração 
uniforme e sabor doce. Ser isent o de 
matérias terrosas e odores estranhos. Estar 
acondicionado em pacote de 1Kg.  

GLOBO PCT 200,00 11,19 2.238,00 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 AMENDOIM DESCASCADO - tipo 1. Isento 
de subtâncias nocivas, parasitas.  
Embalagem plástica, resistente, transparente 
com 500g.  

A 
NATURE
ZA 

PCT 120,00 11,02 1.322,40 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 ARROZ AGULHINHA T1- Polido, proveniente 
de grãos sadios e sem a presen ça de 
insetos, carunchos ou sujidades.  Pacote de 
05 kg; e posteriormente em fardo de 30 kg.  

PURO 
CAMPO 

PCT 2.000,00 14,54 29.080,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 AVEIA EM FLOCOS -  acondicionada em 
embalagens de 200g, atóxica, vedada 

APTI PCT 230,00 7,24 1.665,20 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 BISCOITO DOCE CHOCOLATE - sem 
lactose, embalagem plástica dupla proteç ão, 
embal. com 400g 
  

PICININI PCT 400,00 3,07 1.228,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 BISCOITO DOCE MAISENA - sem lactose, 
embalagem plástica dupla proteção , 
embalagem com 400g 
  

PICININI PCT 1.000,00 3,08 3.080,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 

1 BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER - 
sem lactose, embalagem dupla proteção , 
com 400g  

PICININI PCT 1.200,00 3,24 3.888,00 

 

 

014 
LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

1 CACAU EM PÓ - alcalino em pó 100%, sem 
adição de açúcar, embalagem de   500g. 
 
  

TERRA 
VERDE 

UNID 500,00 14,84 7.420,00 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

1 CEBOLINHA VERDE- DESIDRATADA, 
EMBALAGEM CONTENDO 10G. 
ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO.  

A 
NATURE
ZA 

PCT 300,00 1,30 390,00 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

1 CHÁ DE CAMOMILA INFUSÃO - USO 
ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM PACT. 20G   

CAPIMA
R 

PCT 300,00 2,41 723,00 

LOTE: 
026 - 
Lote 
026 

1 COCO RALADO - sem açúcar, pct 100 
gramas.   

INGACO
CO 

PCT 150,00 2,88 432,00 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

1 COLORAU - Pó fino de coloração 
avermelhada e sem presença de sujidade   
ou materiais estranhos, a sementes não 
deverá ser moída para não dar coloração 
escura ao molho. Acondicionado em 
embalagem plástica de 500 g  

A 
NATURE
ZA 

PCT 50,00 3,17 158,50 

LOTE: 
028 - 
Lote 
028 

1 CRAVO DA ÍNDIA - aspecto físico granulado, 
aplicação culinária em gera l, embalagem 
pct. 10g. 
  

A 
NATURE
ZA 

PCT 50,00 2,23 111,50 

LOTE: 
031 - 
Lote 
031 

1 ERVILHA CONGELADA - SEM 
CONSERVANTES, 100% NATURAL, 
EMBALAGEM COM 300  GRAMAS. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

SO 
FRUTAS 

PCT 300,00 5,93 1.779,00 

LOTE: 
035 - 
Lote 
035 

1 FARINHA DE ROSCA - FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS,  DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO, SABOR E CHEIRO 
CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES 
ESUBSTÂNCIAS NOCIVAS.PCT 1 KG.  

A 
NATURE
ZA 

PCT 100,00 7,14 714,00 

LOTE: 
036 - 
Lote 
036 

1 FARINHA DE TRIGO - doméstica, branca, 
tipo 1, enriquecida com Fe e Ac.  Fólico, 
embalagem de papel, contendo 5 Kg. 
  

COCAMA
R 

PCT 800,00 13,48 10.784,00 

LOTE: 
037 - 
Lote 
037 

1 FARINHA DE TRIGO - doméstica, branca, 
tipo 1, enriquecida com Fe e Ac.  Fólico, 
embalagem de papel, contendo 1 Kg.  

COCAMA
R 

PCT 100,00 2,84 284,00 

LOTE: 
038 - 
Lote 
038 

1 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - tipo 1, 
moída em moinho de Pedra, pct de 5  kg 
 
  

FLORIAN
I 

PCT 300,00 9,74 2.922,00 

LOTE: 
039 - 
Lote 
039 

1 FEIJÃO CARIOCA - tipo 1, novo, constituído 
de grãos inteiros e sãos, s em a presença de 
grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 1 Kg.  

SAFRA 
NOVA 

PCT 2.500,00 5,88 14.700,00 

LOTE: 
041 - 
Lote 

1 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - 
características técnicas: fermento químico 
em  pó, para confecção de bolos. Isento de 

APTI UNID 300,00 5,74 1.722,00 

 

 

041 mofo e qualquer substância nociva. 
Embalagem: pote plástico em polietileno de 
alta densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, contendo 250g 
do produto  

LOTE: 
048 - 
Lote 
048 

1 LEITE LONGA VIDA - leite UHT, suas 
condições deverão estar de acordo c om a 
Portaria 370 de 04/09/97, livre de parasitas e 
de qualquer substância nociva. Embalagem 
tetra pak esterilizada e hermeticamente 
fechada, contendo 1 litro.  

LIDER PCT 800,00 3,38 2.704,00 

LOTE: 
050 - 
Lote 
050 

1 LENTILHA - pacote de 500g, isento de 
processos de fermentação, mofo,    odor 
estranho e substâncias nocivas à saúde. 
Deve possuir registro no Ministério da 
Agricultura. O produto deverá ser da safra 
corrente. Características sensoriais 
(organolépticas): aspecto de grãos; cor, odor 
e sabor próprios. Embalagem deve ser limpa, 
resistente e estar intacta, em bom estado de 
conservação e higiene  

A 
NATURE
ZA 

PCT 230,00 7,64 1.757,20 

LOTE: 
058 - 
Lote 
058 

1 MILHO DE CANJICA BRANCO - tipo 1, 
contendo 80% de grãos inteiros, prep arados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos  e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% 
de umidade - emb. 500g.  

A 
NATURE
ZA 

PCT 200,00 4,40 880,00 

LOTE: 
059 - 
Lote 
059 

1 MILHO DE PIPOCA - tipo 1, livre de pragas e 
sujidades, embalagens de p olietileno de 
500g cada.  

A 
NATURE
ZA 

PCT 200,00 3,25 650,00 

LOTE: 
063 - 
Lote 
063 

1 ÓLEO DE SOJA - 100% natural. Isento de 
odores estranhos ou qualquer s  ubstância 
nociva.  Embalagem Pet transparente de 
900ml  

COCAMA
R 

UNID 1.000,00 8,26 8.260,00 

LOTE: 
066 - 
Lote 
066 

1 POLVILHO AZEDO - tipo azedo, coloração 
branca, isento de sujidades, em balagem 
500g. 
  

A 
NATURE
ZA 

PCT 300,00 5,36 1.608,00 

LOTE: 
067 - 
Lote 
067 

1 POLVILHO DOCE - tipo doce, coloração 
branca, isento de sujidades, emba lagem 
500g. 
  

A 
NATURE
ZA 

PCT 300,00 4,04 1.212,00 

LOTE: 
069 - 
Lote 
069 

1 SAL - refinado, iodado, 1ª qualidade, não 
deve apresentar sujidades, m isturas 
inadequada ao produto. Embalagem: deve 
estar intacta, acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente, termossoldada, 
atóxica, com capacidade de 1 kg.   

GARÇA KG 500,00 0,97 485,00 

LOTE: 
074 - 
Lote 
074 

1 UVA PASSA - SEM SEMENTE, 
EMBALAGEMPLASTICA TRANSPARENTE 
DE 200G.   

A 
NATURE
ZA 

PCT 100,00 4,94 494,00 

 
                        T O T A L   ......................................................................................................................108.821,80 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 015/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: SAO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA 
                               CNPJ 43.291.631/0001-10 
 
OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÊN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
 
VALOR TOTAL R$-18.759,90 ( Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Nove Reais e Noventa 
Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 09/02/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
008 - 
Lote 008 

1 AMIDO DE MILHO - produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricad o 
a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e 
parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. Embalagem: 
dever estar intacta, embalagem de 1 
Kg.  

SMA PCT 120,00 4,97 596,40 

LOTE: 
032 - 
Lote 032 

1 EXTRATO DE TOMATE 100% 
NATURAL, TOMATE, AÇÚCAR, SAL, 
SEM CONSERVANTE , AUSÊNCIA 
DE LEVEDURAS, ODOR E 
SABORES ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE LATA, PESO DE 
840 /850G, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O 
NOME E MARCA DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E 
TABELA DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

ciafrios UNID 800,00 5,89 4.712,00 

LOTE: 
033 - 
Lote 033 

1 FARINHA DE MANDIOCA - branca, 
fina, pct 1 Kg.   

jopplam PCT 450,00 3,59 1.615,50 

LOTE: 
034 - 
Lote 034 

1 FARINHA DE MILHO - amarela em 
flocos. Embalagem plástica contendo 
1 Kg , livre de parasitas, substâncias 
nocivas.  

d pedro KG 200,00 4,79 958,00 

LOTE: 
045 - 
Lote 045 

1 GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA - 
PARA TAPIOCA, CONTENDO 
APENAS FÉCULA DE M ANDIOCA E 
ÁGUA. PCT DE 1 KG  

maniva PCT 200,00 6,99 1.398,00 

LOTE: 
047 - 
Lote 047 

1 LEITE EM PO INTEGRAL -  
características técnicas: leite em pó 
integral , instantâneo. Embalagem: 
aluminizada,intacta, bem vedada, 
contendo 400 g do produto, livre de 
parasitas e substâncias nocivas  

danky PCT 1.000,00 9,48 9.480,00 

 
                             T o t a l   ......................................................................................................................18.759,90 
 
SANTO INACIO PR., 10  DE FEVEREIRO DE 2.022. 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  005/2022-PMSI 
             PROCESSO DISPENSA nº 003/2022 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ESP GESTÃO DE PROJETOS LTDA   

 CNPJ 03.350.706/0001-71             
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA. 
 Valor do Contrato: R$32.972,34 (Trinta e Dois Mil, Novecentos e Setenta e Dois Reais, 

Trinta e Quatro Centavos). 
 Prazo de vigência do Contrato:  02/06/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 03/02/2022 

 
 
 
 
 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 004/2022 tudo em conformidade com os 
documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 
Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 a favor da empresa PERES E PERES COMÉRCIO DE 
MATERIAL ESPORTIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de 
Londrina, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº. 24.497.426/0001-60, quanto à 
aquisição de uniformes e materiais esportivos, para atendimento a Secretaria de Esportes 
do Município de Santo Inácio/ Pr. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$17.241,00 (dezessete mil e 
duzentos e quarenta e um reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo encontra-se 
devidamente instruído. 

Publique. 
Santo Inácio-PR, 09 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
PREFEITA MUNICIPAL 

GENY VIOLATTO 
 
 
 
 
 
 

SANTO INÁCIO – PR, 

GENY VIOLATTO PREFEITA MUNICIPAL
GENY VIOLATTO
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PORTARIA Nº. 17/2021. 

Súmula: Designa a servidora Sheila Mary Sefrian para 
prestar seus serviços na Biblioteca da Escola Municipal 
Omar de Oliveira; 

 

A PREFEITA DE SANTO INACIO, Sra. GENY VIOLATTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, Inciso VI, da LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL 

CONSIDERANDO o início do ano letivo e a necessidade de servidor 
para desempenhar tal função: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica designada a servidora pública municipal SHEYLA 
MARY SEFRIAN, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3801079-4, devidamente 
inscrita no CPF do MF sob o nº. 026.071.849-16 para que preste seus serviços na 
quantia de 40 (quarenta) horas semanais na biblioteca da Escola Municipal Omar de 
Oliveira. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria terá 
seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2.022.  

 
Sede da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – Paraná, 

Aos 31 de janeiro de 2022. 
 

_________________________________ 
GENY VIOLLATTO 

Prefeita Municipal de Santo Inácio 

 
 

                 PORTARIA 018/2022  
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 RETIFICA A PORTARIA 004/2021 determinando que a 
funcionária  SILVANA ANDRADE DA SILVA AQUINO matricula 
15557-EFETIVA,  CPF-775.552.799-91 continuará exercendo a 
função de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
exonerando-a do cargo em comissão CC-1 a partir de 01 de 
fevereiro de 2022. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação. 
  
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

                 PORTARIA 021/2022  
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR  a partir de 01 de fevereiro de 2022 a sra.  
LAIARY KELLY MALACRIDA matricula 15816   portadora da 
Carteira de Identidade RG/ID- 10.730.633-1 SESP PR e do CPF – 
092.370.799-90 para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
DE PLANEJAMENTO-CARGO EM COMISSÃO CC-2 do Quadro de 
Pessoal deste Executivo Municipal, Lei 625/93., exonerando-a da 
função de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO TECNICO-CC-4 –
CARGO EM COMISSÃO a partir desta mesma data.  
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da publicação 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2022,  revogadas as 
disposições em contrario. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro  de dois mil e 
vinte e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
                 PORTARIA 022/2022  

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR a  partir da data do dia 04 de fevereiro de 
2022 a professora  classificada no referido processo seletivo - 
EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- 
(Contrato temporário de trabalho-Regime CLT)  LUCIANA DE 
CARVALHO DA SILVA  matrícula 15821 CPF-086.693.309-38 RG- 
12.497.016-4 SESP PR  conforme término de contrato estabelecido 
pela secretaria de educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia quatro de fevereiro de 2022 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de janeiro de 2022. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

 
                                PORTARIA 023/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

MARIA APARECIDA DIAS 
ABRANTES ROCHA 
MATRICULA 990 
RG-  49376782 SESP PR 

    MONITORA DE 
CRECHE               

     
    28 

    
    29 
 

                           
   TS                                   
                           

ISABEL CRISTINA RIZZI 
MATRICULA 1015 
RG-431478746 SESP PR 

    MONITORA DE 
CRECHE               

 
    27 

 
    28 

  
   TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos trinta e um  dias do mês de janeiro de dois mil e 
vinte e dois. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
                                PORTARIA 024/2022 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
                        Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JULIANA FERNANDES GONÇALVES 
MATRICULA 15603 
RG-  398810886 SESP PR 

     AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS          

     
    06 

    
    07 
 

                           
   TS                                   
                           

IRMA FERNANDES DA SILVA 
MATRICULA 15604 
RG-431478746 SESP PR 

     AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS          

 
    08 

 
    09 

  
   TS 

IVONE MENINO DOS SANTOS 
MATRICULA 2429 
RG- 55806500 SSP PR 

      
   GARI          

 
    10 

 
    11 

 
   TS 

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a  um  dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                                           PORTARIA  Nº 25/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                                                RESOLVE 

                      A partir da data de 07 de fevereiro de 2022  a funcionária ANA 
ELISA LEMES FIORANI , matrícula 3437  RG/ID 7.340.657-9 SESP PR   , 
ocupará o cargo de ENFERMEIRA,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE –FMS 
na EQUIPE SAÚDE DO TRABALHADOR-efetiva/concurso e não mais 
responderá pelo exercício da função de Responsável pela Saúde do 
trabalhador e Epidemiologia revogando  a partir desta data as 
gratificações atribuídas para o exercício das referidas funções .   

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação com efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022 salvo 
disposições em contrário. 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois.                                                    

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 

 

                                           PORTARIA  Nº 26/2022 

                                      A SRA GENY IOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                                                RESOLVE 

                       CONCEDER LICENÇA PREMIO    a  funcionária ANA ELISA 
LEMES FIORANI , matrícula 3437  RG/ID 7.340.657-9 SESP PR   , ocupante 
do  cargo de ENFERMEIRA,  LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE –FMS na 
EQUIPE SAÚDE DO TRABALHADOR-efetiva referente ao período aquisitivo 
de 02/05/2011 à 01/05/2016 a partir da data de sete de fevereiro de 2022 
até 07 de maio de 2022.   

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação com efeitos a partir de 07 de fevereiro de 2022 salvo 
disposições em contrário. 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois.                                                   

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 

 
                 PORTARIA 027/2022  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
    NOMEAR  a  partir da data do dia dois de fevereiro de 
2022 - EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) as 
professoras  classificadas no referido processo seletivo   conforme  
contrato estabelecido pela secretaria de educação do município. 
 
FERNANDA APARECIDA DA SILVA DESCARDECI matrícula 
158116-          CPF-070.452.879-76  -  RG-9.808.864-8 SESP PR. 
TAMIRES DE BARROS CAMPOS   matrícula 158117 CPF-
102.219.369-47  -RG-11.127.371-5 SESP PR. 
 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia dois de fevereiro de 2022 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatro dias  do mês de fevereiro  de dois mil e vinte 
e dois. 
  
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

 
                 PORTARIA 028/2022  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    NOMEAR  a  partir da data do três do mês de fevereiro 
de 2022 - EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) as 
professoras  classificadas no referido processo seletivo   conforme  
contrato estabelecido pela secretaria de educação do município. 
 
ANGELA MARIA SANTANA matricula 158118- CPF-026.530.929-
80      -  RG-4.937.666-9 SESP PR. 
MARIA APARECIDA CABRAL  matrícula 158119 CPF-611.419.849-
20 -RG-4.202.586-0 SESP PR. 
 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia três de fevereiro de 2022 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatro dias  do mês de fevereiro  de dois mil e vinte 
e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

 
                 PORTARIA 029/2022  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
    NOMEAR  a  partir da data do sete do mês de fevereiro 
de 2022 - EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) as 
professoras  classificadas no referido processo seletivo   conforme  
contrato estabelecido pela secretaria de educação do município. 
 
ARLETE APARECIDA VALÉRIO BEGA matricula 158121- CPF-
023.772.139-28      -  RG-1.512.365-6 SESP PR. 
SIMONE MONTAGNINI MORA DE LIMA  matrícula 158120 CPF-
016.702.899-58 -RG-6.624.978-6 SESP PR. 
 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia sete de fevereiro de 2022 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatro dias  do mês de fevereiro  de dois mil e vinte 
e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

 
                 PORTARIA 030/2022  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
    NOMEAR  a  partir da data do oito do mês de fevereiro 
de 2022 - EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo   conforme  
contrato estabelecido pela secretaria de educação do município. 
 
VALMIRA OLIVEIRA DA SILVA matricula 158122- CPF-
044.389.059-58      -  RG- 4.896.492-3 SESP PR. 
 
 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia  oito de fevereiro de 2022 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos quatro dias  do mês de fevereiro  de dois mil e vinte 
e dois. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

Data Publicação: 04/07/2021 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3336– PÁG. 03 
 

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO

GENY VIOLATTO_________________________________
GENY VIOLLATTO

GENY VIOLATTO

                                       

_______________
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_______________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - Fone: (44) 3278-1592 

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - E-mail: gabinete@ourizona.pr.gov.br  
Gabinete do Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 

1 

 

DECRETO Nº 25, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 

SÚMULA: Informa, para fins Administrativos, o tempo 
necessário trabalhado para que o servidor público 
usufrua de suas férias, e dá outras providências. 

 
 
 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
64, inciso VI da Lei Orgânica do Município e; 
 

CONSIDERANDO o Estatuto do Servidor Público Municipal de Ourizona; 
 
CONSIDERANDO as diversas orientações, não compreendidas por alguns 

servidores públicos, advindas do Departamento de Recursos Humanos quanto ao 
período compreendido para gozo das férias; 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica determinado o período de 12 (doze) meses de exercício para cada período 
aquisitivo de férias, conforme discrimina o art. 99 da Lei Municipal nº 263, de 12 de abril 
de 1991. 
 
Art. 2º Não será permitido, tão pouco autorizado, que o servidor público usufrua de suas 
férias sem antes completar o período aquisitivo, em sua totalidade, mencionado no 
dispositivo anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 11 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E, MEI e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022. 
REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 24 de 
fevereiro do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para 
seleção de melhor proposta para contratação de micro empresa, micro empreendedor individual ou empresa de 
pequeno porte, para eventual prestação de serviços de borracharia na garagem municipal ou atendimento a campo, 
de acordo com as necessidades da administração no conserto de pneus dos veículos, ônibus e máquinas da frota 
da Prefeitura Municipal de Atalaia, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta dos recursos livres da administração 
referente ao orçamento vigente de 2022/2023, sendo a execução parcelada de acordo com as necessidades da 
administração, conforme solicitação do Departamento de Obras, Serviços e Transportes. 

Poderão participar desta licitação os interessados MEI, ME, E EPP devidamente CADASTRADOS, 
inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da 
Lei nº 8.666/93. 

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no 
Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas 
enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 

Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinado no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão 
Permanente de Licitação. 
      Atalaia/PR., 09 de fevereiro de 2022. 
 
 
CARLOS EDUARDO A. MARIANI 

Prefeito Municipal 
             CARLOS HENRIQUE FERNANDES  
                   Pregoeiro Oficial 
>> >> Este Processo Licitatório É ""E.X.C.L.U.S.I.V.O "" para as Modalidades de EMPRESAS: MEI, ME e EPP "" 
>>Dos Direitos à Empresas: ME, MEI e EPP: 
##NOTA 1 >> Os Direitos e Obrigações destas empresas {{ ME, MEI e EPP}} em Processos Licitatório mesmo que 
não conste expressamente neste edital, RESPEITARÁ a Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014. 
##NOTA 2 >> Toda a Documentação de Habilitação e Fiscal "" DEVERÁ"" ser Apresentada pela Licitante, mesmo 
que a ""Situação"" esteja IRREGULAR, sem a Apresentação destes a Licitante SERÁ CONSIDERADA 
""Inabilitada"" pela Ausência de Documentação; 
##NOTA 3 >> Havendo ""Restrição"" na Comprovação da Regularidade Fiscal FICA Assegurado prazo de 5 (cinco) 
dia úteis para a Regularização da Documentação {{ a contar da data que a licitante foi declarada Vencedora}}, 
podendo ser prorrogado por igual período, a pedido da Licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

 
EDITAL N.º 006/2022 

 
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS PARA ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA TEMPO DE 

APRENDER 
 
 

Maria de Fátima da Silva Almeida, Diretora do Departamento Municipal de 
Educação e Cultura de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, DIVULGA a relação de inscritos no Processo Seletivo para Assistentes de 
Alfabetização Voluntários do Programa Tempo de Aprender – PSS, aberto pelo Edital n.º 
005/2022, conforme discriminado abaixo. 

 
 
 

 
 
 

 
Inajá – PR, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

 
____________________________________________ 

Maria de Fátima da Silva Almeida 
Diretora do Departamento M. de Educação e Cultura 

 
 

N o m e Número da 
Inscrição 

Situação da 
Inscrição 

ANDRESSA DA SILVA MOTA FERRARI 001 DEFERIDA 
TAIS RAIS DOS SANTOS REIS 002 DEFERIDA 
LEISIANY ANTUNES MENDONÇA 003 DEFERIDA 
ELIANE DA SILVA 004 DEFERIDA 
BRUNA FERRARI 005 DEFERIDA 
AMANDA MARQUES MARTINS 006 DEFERIDA 
NATAN ALVES OLYMPIO 007 DEFERIDA 
MARLUCE DOS SANTOS FARIAS 008 DEFERIDA 
EMILY VITÓRIA DE JESUS OLIVEIRA 009 DEFERIDA 
ANDRESSA DOS SANTOS GOMES 010 DEFERIDA 
DANIELA DA SILVA ALPANHEZ 011 DEFERIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

 
EDITAL N.º 007/2022 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO DE 
ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS DO PROGRAMA 

TEMPO DE APRENDER 
 
 

Maria de Fátima da Silva Almeida, Diretora do Departamento Municipal de 
Educação e Cultura de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, DIVULGA o resultado e classificação dos candidatos do Processo 
Seletivo de Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Tempo de Aprender – 
PSS, aberto pelo Edital n.º 005/2022, conforme discriminado abaixo. 

 
 
 
 

N o m e Pontos Classificação 
Critérios de desempate 

Pont. 
Item I 

Pont. 
Item II 

Data de 
nasc. 

BRUNA FERRARI 9,0 1.ª Classificada -- -- -- 
DANIELA DA SILVA ALPANHEZ 7,0 2.ª Classificada -- -- -- 
TAIS RAIS DOS SANTOS REIS 6,0 3.ª Classificada 3,0 1,0 01/12/1992 
NATAN ALVES OLYMPIO 6,0 4.º Classificado 3,0 1,0 03/01/2003 
ELIANE DA SILVA 5,5 5.ª Classificada 3,0 1,0 11/12/1987 
MARLUCE DOS SANTOS FARIAS 5,5 6.ª Classificada 3,0 1,0 19/01/1988 
ANDRESSA DA SILVA MOTA 
FERRARI 5,5 7.ª Classificada 3,0 1,0 04/06/1994 
AMANDA MARQUES MARTINS 4,5 8.ª Classificada -- -- -- 
LEISIANY ANTUNES MENDONÇA 
SILVEIRA 3,5 9.ª Classificada 2,0 0,0 08/10/1998 
EMILY VITÓRIA DE JESUS 
OLIVEIRA 3,5 10.ª Classificada 2,0 0,0 05/06/2003 

ANDRESSA DOS SANTOS GOMES 3,5 11ª. Classificada 2,0 0,0 29/11/2003 
 
 
 
 

Inajá, 12 de fevereiro de 2022. 
 

 

                                                       
____________________________________________ 

Maria de Fátima da Silva Almeida 
Diretora do Departamento M. de Educação e Cultura 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8017/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 302.000,00 (trezentos e dois mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.3.90.30 837 Material de Consumo 3.375 27.000,00 
3.3.90.36 838 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.375 15.000,00 
3.3.90.39 839 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.375 50.000,00 
4.4.90.52 840 Equipamentos e material permanente 3.375 10.000,00 

09.03.27.813.0030.1.078  Construção de Academia da Terceira Idade e 
Playground (Parquinho Infantil) 

  

4.4.90.52 841 Equipamentos e material permanente 3.828 160.000,00 
12.02.20.122.0024.1.033  Aquisição de Equipamentos Agrícolas   

4.4.90.52 842 Equipamentos e material permanente 3.828 40.000,00 
     

  Total de Suplementações  302.000,00   
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.375 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos – 

Coronavírus - Exercícios Anteriores 
102.000,00 

3.828 Construção de Parquinho na Vila Guadiana - Emenda 
Individual - Exercícios Anteriores 

200.000,00 

 Total de Superávit 302.000,00 
 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AO

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

CARLOS EDUARDO A. MARIA
Prefeito Municipal

Atalaia/PR., 

CARLOS HENRIQUE FECARLOS HENRIQUE FECARLOS HE RNANDESNRIQUE FERNANDESNRIQUE FE
     Pregoeiro Oficial
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AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO ELETRONICO   
Nº 006/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado 
pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2022-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Complementação 
da Alimentação Escolar – PNAE do município de Santo Inácio – PR, as empresas:  
 
EMPRESA: ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COM. DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade  
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 020 
-  1 

CEREAL MATINAL - flocos de milho, 
tipo sucrilhos, embalagem de 2 Kg.   SÃO BRAS PCT 200 23,12 4624,00 

LOTE: 029 
- Lote 029 1 

CREME DE LEITE – UHT 
homogeneizado, sem  necessidade 
de refrigeração.    Embalagem 
tetrapak intacta de 200g  HULALA UNID 300 2,20 660,00 

LOTE: 040 
- Lote 040 1 

FEIJÃO PRETO - tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, 
sem  a presença de grãos mofados 
e/ou carunchados. Embalagem: 
plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 Kg.  EFRAIM PCT 260 6,50 1690,00 

LOTE: 043 
- Lote 043 1 

FUBÁ MIMOSO DE MILHO - produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
de sgerminado ou não, deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias 
terrosas e parasitos. Não poderão 
estar úmidos ou rançosos. Com o 
rendimento mínimo após o cozimento 
de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção, embalagem 1 Kg.  ZANIN PCT 400 2,80 1120,00 

LOTE: 053 
- Lote 053 1 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA - com 
ovos pasteurizados, pacote de 1 Kg. 
Emba lagem deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado, a rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais.  D'MILLE PCT 400 2,60 1040,00 

LOTE: 054 
- Lote 054 1 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 
SEM OVOS PACOTE DE 1 KG. 
EMBALAGEM:DEVE ESTA R 
INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  JOIA PCT 1.100,00 2,10 2310,00 

LOTE: 055 
- Lote 055 1 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - com 
ovos pasteurizados, pacote de 1 Kg. 
Embal agem deve estar intacta, 
acondicionadas em pacotes de papel 
multifoliado, bem vedado, a rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

JOIA PCT 800 2,10 1680,00 
  
  

                          T O T A L  .......................................................................................................................................................13.124,00 

        

EMPRESA: CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA      

Lote Item Descrição do produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade 

Preço 
unitário Preço total 

LOTE: 003 
- Lote 003 1 

"ACHOCOLATADO EM PÓ DIET 
,Ingredientes: maltodextrína, cacau 
em pó, lecitina de soja, edulcorantes 
artificiais ciclamato de sódio e 
sacarina sódica, edulcorantes 
naturais glicosídeos de steviol, 
antiumectante dióxido de silício e 
aroma artificial de baunilha. Deverá 
ser isento de glúten e lactose. Na 
embalagem deverá conter as 
seguintes informações: Indicação do 
fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. 
Embalagem de 200g. Validade 
mínima de 3 meses após a entrega"  APTI APTI PCT 10 13,27 132,7 

LOTE: 064 
- Lote 064 1 

ORÉGANO - constituído por folhas de 
espécimes vegetais  genuínos, sãs,  
limpas e secas, aspecto folha ovalada 
seca, cor verde pardacenta, cheiro e 
sabor próprio. - embalagem 500g.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE UNID 100 5,65 565 

LOTE: 068 
- Lote 068 1 

QUIRERA/CANJIQUINHA DE MILHO 
AMARELO, FABRICADA A PARTIR 
DE MATÉRIAS P RIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
OUTROS, DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, BOLOR E/OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO. 
APRESENTAÇÃO EM 
EMBALAGENS DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE VEDADO E 
INTACTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 500 G  

VALORE 
VALORE PCT 100 3,46 346 

LOTE: 071 
- Lote 071 1 

SEMENTE DE CHIA - embalagem 
200g, grãos integrais, sem sujidades 
ou gravetos, primeira qualidade. 

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE PCT 20 7,37 147,4   

LOTE: 072 
- Lote 072 1 

SEMENTE DE LINHAÇA - dourada, 
embalagem 200g, grãos integrais, 
sem suj idades ou gravetos, primeira 
qualidade.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE PCT 20 6,99 139,8 

LOTE: 073 
- Lote 073 1 

SOJA EM GRÃO - Pacote 500 
gramas. Embalagem com materiais 
adequados qu e garantam a 
hermeticidade da embalagem e 
proteção apropriada contra a 
contaminação. Deve apresentar 
textura, cor , odor e características 
físico/químicas compatíveis ao 
produto e descrição dos ingredientes.  

RELVA 
VERDE 
RELVA 
VERDE PCT 200 5,98 1.196,00 

                       T O T A L   ...................................................................................................................................................2.526,90 

        

EMPRESA: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI      

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 057 
-  1 MARGARINA VEGETAL - com sal, 

80% LIPÍDEOS, pote 500g.   
DORIANA 
DORIANA PT 200 6,59 1.318,00 

LOTE: 061 
-  1 

NATA - FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
DEVERÁ APRE SENTAR ASPECTO 
E CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
LIVRE DE SUJIDADES E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM: 300G CADA 
UNIDADE.  

LIDER 
LIDER UNID 500 8,45 4.225,00 

                         T O T A  L .....................................................................................................................................................5.543,00 

        

Empresa: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA      

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 022 
- Lote 022 

1 CHÁ DE CAMOMILA - CX COM 10 
SAQUINHOS CADA   

MATTE 
LEAO 
MATTE 
LEAO 

CX 300 2,80 840,00 

LOTE: 024 
- Lote 024 

1 CHÁ DE CAPIM CIDREIRA - CX COM 
10 SAQUINHOS CADA.   

MATTE 
LEAO 
MATTE 
LEAO 

CX 300 2,80 840,00 

LOTE: 025 
- Lote 025 

1 CHÁ DE ERVA-DOCE, CX COM 10 
SAQUINHOS CADA.   

MATTE 
LEAO 
MATTE 
LEAO 

CX 300 2,80 840,00 

                                 T o t a l  ....................................................................................................................................................2.520,00 

        

EMPRESA:   R & M ALIMENTOS EIRELI,        

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 002 
- Lote 002 1 

ACHOCOLATADO EM PÓ - mistura 
em pó para o preparo de 
achocolatado, enr iquecido com 
vitaminas e minerais.Embalagem: 
deve estar acondicionado em pacotes 
atóxico, hermeticamente selados, 
com peso líquido de 400gramas cada. 
Prazo de validade mínimo: 06 meses 
a contar a partir da data de entrega.   

LA REND PCT 400 2,65 1060,00 

LOTE: 004 
- Lote 004 1 

AÇÚCAR BRANCO - cristal, de 1ª 
contendo no mínimo 99,3% de 
carboidrato  por porção, deverá ser 
fabricado de cana de açúcar livre de 
fermentação, isento de matéria 
terrosa de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais - embalagem 5Kg  

DOURO PCT 300 16,90 5070,00 

LOTE: 005 
- Lote 005 1 

AÇÚCAR MASCAVO - apresentar 
coloração uniforme e sabor doce. Ser 
isent o de matérias terrosas e odores 
estranhos. Estar acondicionado em 
pacote de 1Kg.  

GLOBO PCT 200 11,19 2238,00 

LOTE: 007 
- Lote 007 1 

AMENDOIM DESCASCADO - tipo 1. 
Isento de subtâncias nocivas, 
parasitas.  Embalagem plástica, 
resistente, transparente com 500g.  

A 
NATUREZA PCT 120 11,02 1322,40 

LOTE: 009 
- Lote 009 1 

ARROZ AGULHINHA T1- Polido, 
proveniente de grãos sadios e sem a 
presen ça de insetos, carunchos ou 
sujidades.  Pacote de 05 kg; e 
posteriormente em fardo de 30 kg.  

PURO 
CAMPO PCT 2.000,00 14,54 29080,00 

LOTE: 010 
- Lote 010 1 

AVEIA EM FLOCOS -  acondicionada 
em embalagens de 200g, atóxica, 
vedada 

APTI PCT 230 7,24 1665,20 

LOTE: 012 
- Lote 012 1 

BISCOITO DOCE CHOCOLATE - 
sem lactose, embalagem plástica 
dupla proteç ão, embal. com 400g PICININI PCT 400 3,07 1228,00 

  

LOTE: 013 
- Lote 013 1 

BISCOITO DOCE MAISENA - sem 
lactose, embalagem plástica dupla 
proteção , embalagem com 400g PICININI PCT 1.000,00 3,08 3080,00 

  

LOTE: 014 
- Lote 014 1 

BISCOITO SALGADO CREAM 
CRACKER - sem lactose, embalagem 
dupla proteção , com 400g  

PICININI PCT 1.200,00 3,24 3888,00 

LOTE: 016 
- Lote 016 1 

CACAU EM PÓ - alcalino em pó 
100%, sem adição de açúcar, 
embalagem de   500g. TERRA 

VERDE UNID 500 14,84 7420,00 
  
  

LOTE: 019 
- Lote 019 1 

CEBOLINHA VERDE- 
DESIDRATADA, EMBALAGEM 
CONTENDO 10G. 
ACONDICIONADO EM  
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.  

A 
NATUREZA PCT 300 1,30 390,00 

LOTE: 023 
- Lote 023 1 

CHÁ DE CAMOMILA INFUSÃO - USO 
ALIMENTÍCIO. EMBALAGEM PACT. 
20G   

CAPIMAR PCT 300 2,41 723,00 

LOTE: 026 
- Lote 026 1 COCO RALADO - sem açúcar, pct 

100 gramas.   INGACOCO PCT 150 2,88 432,00 

LOTE: 027 
- Lote 027 1 

COLORAU - Pó fino de coloração 
avermelhada e sem presença de 
sujidade   ou materiais estranhos, a 
sementes não deverá ser moída para 
não dar coloração escura ao molho. 
Acondicionado em embalagem 
plástica de 500 g  

A 
NATUREZA PCT 50 3,17 158,50 

LOTE: 028 
- Lote 028 1 

CRAVO DA ÍNDIA - aspecto físico 
granulado, aplicação culinária em 
gera l, embalagem pct. 10g. 

A 
NATUREZA PCT 50 2,23 111,50 

  

LOTE: 031 
- Lote 031 1 

ERVILHA CONGELADA - SEM 
CONSERVANTES, 100% NATURAL, 
EMBALAGEM COM 300  GRAMAS. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO 
PRAZO DE VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

SO 
FRUTAS PCT 300 5,93 1779,00 

LOTE: 035 
- Lote 035 1 

FARINHA DE ROSCA - FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS,  DEVERÁ 
APRESENTAR ASPECTO, SABOR E 
CHEIRO CARACTERÍSTICO, LIVRE 
DE SUJIDADES ESUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS.PCT 1 KG.  

A 
NATUREZA PCT 100 7,14 714,00 

LOTE: 036 
- Lote 036 1 

FARINHA DE TRIGO - doméstica, 
branca, tipo 1, enriquecida com Fe e 
Ac.  Fólico, embalagem de papel, 
contendo 5 Kg. 

COCAMAR PCT 800 13,48 10784,00 

  

LOTE: 037 
- Lote 037 1 

FARINHA DE TRIGO - doméstica, 
branca, tipo 1, enriquecida com Fe e 
Ac.  Fólico, embalagem de papel, 
contendo 1 Kg.  

COCAMAR PCT 100 2,84 284,00 

LOTE: 038 
- Lote 038 1 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - 
tipo 1, moída em moinho de Pedra, pct 
de 5  kg FLORIANI PCT 300 9,74 2922,00 
  
  

LOTE: 039 
- Lote 039 1 

FEIJÃO CARIOCA - tipo 1, novo, 
constituído de grãos inteiros e sãos, s 
em a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 
Kg.  

SAFRA 
NOVA PCT 2.500,00 5,88 14700,00 

LOTE: 041 
- Lote 041 1 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - 
características técnicas: fermento 
químico em  pó, para confecção de 
bolos. Isento de mofo e qualquer 
substância nociva. Embalagem: pote 
plástico em polietileno de alta 
densidade, com tampa de rosca em 
polietileno de alta densidade, 
contendo 250g do produto  

APTI UNID 300 5,74 1722,00 

LOTE: 048 
- Lote 048 1 

LEITE LONGA VIDA - leite UHT, suas 
condições deverão estar de acordo c 
om a Portaria 370 de 04/09/97, livre de 
parasitas e de qualquer substância 
nociva. Embalagem tetra pak 
esterilizada e hermeticamente 
fechada, contendo 1 litro.  

LIDER PCT 800 3,38 2704,00 

LOTE: 050 
- Lote 050 1 

LENTILHA - pacote de 500g, isento de 
processos de fermentação, mofo,    
odor estranho e substâncias nocivas à 
saúde. Deve possuir registro no 
Ministério da Agricultura. O produto 
deverá ser da safra corrente. 
Características sensoriais 
(organolépticas): aspecto de grãos; 
cor, odor e sabor próprios. 
Embalagem deve ser limpa, resistente 
e estar intacta, em bom estado de 
conservação e higiene  

A 
NATUREZA PCT 230 7,64 1757,20 

LOTE: 058 
- Lote 058 1 

MILHO DE CANJICA BRANCO - tipo 
1, contendo 80% de grãos inteiros, 
prep arados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos  e de detritos animais ou 
vegetais com no máximo de 15% de 
umidade - emb. 500g.  

A 
NATUREZA PCT 200 4,40 880,00 

LOTE: 059 
- Lote 059 1 

MILHO DE PIPOCA - tipo 1, livre de 
pragas e sujidades, embalagens de p 
olietileno de 500g cada.  

A 
NATUREZA PCT 200 3,25 650,00 

LOTE: 063 
- Lote 063 1 

ÓLEO DE SOJA - 100% natural. 
Isento de odores estranhos ou 
qualquer s  ubstância nociva.  
Embalagem Pet transparente de 
900ml  

COCAMAR UNID 1.000,00 8,26 8260,00 

LOTE: 066 
- Lote 066 1 

POLVILHO AZEDO - tipo azedo, 
coloração branca, isento de sujidades, 
em balagem 500g. 

A 
NATUREZA PCT 300 5,36 1608,00 

  

LOTE: 067 
- Lote 067 1 

POLVILHO DOCE - tipo doce, 
coloração branca, isento de sujidades, 
emba lagem 500g. 

A 
NATUREZA PCT 300 4,04 1212,00 

  

LOTE: 069 
- Lote 069 1 

SAL - refinado, iodado, 1ª qualidade, 
não deve apresentar sujidades, m 
isturas inadequada ao produto. 
Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionado em pacotes de 
polietileno transparente, 
termossoldada, atóxica, com 
capacidade de 1 kg.   

GARÇA KG 500 0,97 485,00 

LOTE: 074 
- Lote 074 1 

UVA PASSA - SEM SEMENTE, 
EMBALAGEMPLASTICA 
TRANSPARENTE DE 200G.   

A 
NATUREZA PCT 100 4,94 494,00 

  

                        T O T A L   ......................................................................................................................108.821,80 

        

EMPRESA:  SAO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA      

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 008 
- Lote 008 1 

AMIDO DE MILHO - produto amiláceo 
extraído do milho. Deve ser fabricad o 
a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas e 
parasitas. Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. 
Embalagem: dever estar intacta, 
embalagem de 1 Kg.  

SMA PCT 120 4,97 596,4 

LOTE: 032 
- Lote 032 1 

EXTRATO DE TOMATE 100% 
NATURAL, TOMATE, AÇÚCAR, SAL, 
SEM CONSERVANTE , AUSÊNCIA 
DE LEVEDURAS, ODOR E 
SABORES ESTRANHOS. 
EMBALAGEM DE LATA, PESO DE 
840 /850G, VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O 
NOME E MARCA DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E 
TABELA DE INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS.  

ciafrios UNID 800 5,89 4.712,00 

LOTE: 033 
- Lote 033 1 FARINHA DE MANDIOCA - branca, 

fina, pct 1 Kg.   jopplam PCT 450 3,59 1.615,50 

LOTE: 034 
- Lote 034 1 

FARINHA DE MILHO - amarela em 
flocos. Embalagem plástica contendo 
1 Kg , livre de parasitas, substâncias 
nocivas.  

d pedro KG 200 4,79 958 

LOTE: 045 
- Lote 045 1 

GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA - 
PARA TAPIOCA, CONTENDO 
APENAS FÉCULA DE M ANDIOCA E 
ÁGUA. PCT DE 1 KG  

maniva PCT 200 6,99 1.398,00 

LOTE: 047 
- Lote 047 1 

LEITE EM PO INTEGRAL -  
características técnicas: leite em pó 
integral , instantâneo. Embalagem: 
aluminizada,intacta, bem vedada, 
contendo 400 g do produto, livre de 
parasitas e substâncias nocivas  

danky PCT 1.000,00 9,48 9.480,00 

                             T o t a l   ...........................................................................................................................................................18.759,90 

 
Declarando como vencedoras as empresas: LOTE 020, 29,40,43,53,54 e 55 - Empresa- : ALYSON 
SIDNEI TEODORO ANTUNES - COM. DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA – 
EIRELIA, CNPJ 37.516.954/0001-61, no valor total de R$-13.124,00 ( Treze mil, centoe vinte e 
quatro reais ); LOTES 03,64,68,7172 E 73 – Empresa: CARTTA COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, CNPJ 38.125.895/0001-63, no valor total de R$-2.526,90 ( Dois mil, quinhentos e vinte e seis 
reais e noventa centavos ); c 057 E 61- Empresa: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ 
12.121.127/0001-48, no valor total de R$-5.543,00 ( Cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais ); 
LOTES 22,24 e 25 – Empresa: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, CNPJ 22.077.561/0001-21, 
no valor total de R$-2.520,00 ( Dois mil, quinhentos e vinte reais ); LOTES 
02,04,07,09,10,12,13,14,16,19,23,26,27,28,31,35,36,37,38,39,41,48,50,58,59,63,66,67 e 69 ; 
Empresa: R & M ALIMNETOS EIRELI, CNPJ 29.421.808/0001-24, no valor total de R$-108.821,80 
( Cento e oito mil, oitocentos e vinte e um reais e oitenta centavos );  LOTES 08,32,33,34,45 e 47, 
Empresa: SÃO MAGNIFICO ALIMENTOS LTDA, CNPJ 43.291.631/0001-10, no valor total de 
R$-18.759,90 ( Dezoito mil, setecentos e cinquenta e noe reais e noventa centavos ). 
 
                                           Santo Inácio,    09   de    Fevereiro   de 2022. 
 
 
 
                                                        GENY VIOLATTO   
                                                         Prefeito Municipal 

Nova Esperança: Edição 3410 | Colorado: Edição 2497 11Nova Esperança | 13 de Fevereiro de 2022 | Domingo
Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança | 26 de Setembro de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3364 | Colorado: Edição 245110 Desde 1960

GIONALe Nova Esperança | 13 de Fevereiro de 2022 | DomingoNova Esperança: Edição 3410 | Colorado: Edição 249712 Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança: Edição 3364 | Colorado: Edição 2451 11Nova Esperança | 26 de Setembro de 2021 | Domingo
Desde 1960

GIONALe
(Continuação da página anterior)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 

 

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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GIONALe

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 
 

O Município de Flórida (PR), Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 08 de março do ano de 2022, na sua sede à Rua 
São Pedro 443, TOMADA DE PREÇO, para obra abaixo descriminada, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e sem reajuste, do seguinte objeto: 
 

OBJETO Prazo Valor Máximo 
Empreitada global para obras de infraestrutura para 
Pavimentação com Blocos Sextavado, com área total 
de Pavimentação de 18.650,76 metros quadrados, 
área Pavimentada com Blocos Sextavados de 
17.718,22 metros quadrados em trechos das estradas 
rurais (Estrada Cesnik e Estrada Pé de Galinha) deste 
município, conforme memoriais, planilha de custos e 
cronograma físico financeiro. 

150 
dias 

R$ 932.369,00 

 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente 

CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, nos termos dos §§ 2º e 9º do Art. 22 da Lei nº 8.666/93. 

 
PRAZO PARA RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO: até às 08h45min do dia 08 de março 
de 2022, no protocolo do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Flórida - PR. 
REALIZAÇÃO: Às 09h00min do dia 08 de março de 2022, na sala do 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Flórida - Paraná, situada na 
Rua São Pedro, nº 443. 
TIPO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
Demais informações pelo fone: (44) 3136-0200 na Prefeitura Municipal de Flórida - 
PR, no Departamento de Licitações, no horário normal de expediente. Cópia do 
Edital no site do município de Flórida – PR é www.florida.pr.gov.br. 
 

Flórida (PR), 11 de fevereiro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2022 - CMAS DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
aprovação do Plano Municipal de 
Assistência Social - Exercício 
2022-2025. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela 
Lei Municipal nº. 2.824/2019 e, 

Considerando a deliberação da Plenária da reunião extraordinária realizada em 
11/02/2022. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência Social 
Exercício 2022-2025, a fim de promover melhorias na oferta de serviços, 
programas e projetos no Município de Colorado/PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Colorado, 11 de fevereiro de 2022. 

___________________________ 

Cristiano Viera da Costa 
Presidente do CMAS de Colorado/PR 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 008/2022 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 
férias regulamentares. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Leandro da Silva Guedes 04/05/20 a 03/05/21 10/01/22 a 08/02/22 
Osana Pereira do Nascimento 14/01/21 a 13/01/22 02/03/22 a 31/03/22 
Claudemir   Nicolau  03/02/20 a 02/02/21 14/02/22 a 16/03/22 
Edson Carrilho Bera 11/06/20 a 10/06/21 14/02/22 a 16/03/22 
Jose Carlos Bordin 10/07/20 a 09/07/21       14/02/22 a 16/03/22  
Marcelo Henrique dos Santos 10/02/21 a 09/02/22       14/02/22 a 16/03/22 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos11dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal 
 

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Colorado, 11

_______________________________________________________________

Cristiano Viera da Costa
Presidente do CMAS de Colorado/PR

Flórida (PR), 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 
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2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  
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         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 
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AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  
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         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 
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AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 
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As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 01/2020  CONTRATO Nº 156/2020  
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br 
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 TERCEIRO EXTRATO DE ADITIVO DE  

EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

 

Contrato:_ nº 156/2020. 

Tomada de preço:_ nº 01/2020. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ ITAFE CONSTRUÇÕES CIVIS ME 

Objetivo:_  Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de reforma do prédio da sede do CISVAP – 

Colorado - Pr. 

Do acréscimo: Em razão da modificação introduzida no Contrato Original, em virtude do disposto na cláusula anterior, fica acertada que houve um 

acréscimo de  no valor contratual de R$ 65.522,75 (sessenta e cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos). 

 

Colorado, 30  de novembro de 2021. 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 

 1 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
EXTRATO DE CONTRATO  

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 
 
 

Contrato:_ nº 054/2019 

Pregão Presencial:_ nº 002/2019 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DEL GROSSI & CIA LTDA 

CNPJ: 79.989.505/0001-80 

Objetivo:_ TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO 
 
Valor:R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais) 
Prazo: 12 meses. 
 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _DOTAÇÃO:  

Dotação Departamento 
05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades 

Administrativas e Paço 
Municipal. 

TOTAL  
 

Vigência:_ até 02/02/2023. 

Colorado - PR, 01de FEVEREIRO de 2022. 

 

_____________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO Nº 036/2017                                                                                       CONTRATO: 240/2017 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
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OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato:_ nº 240/2017. 

Pregão presencial:_ nº 036/2017. 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada: PRODASP INFORMATICA LTDA. 

Objetivo:_ OITAVO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA 

PARA LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO  

O TREINAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS. 

Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO por mais 04(quatro) meses a contar 

do dia 23.01.2022. 

Do Valor: O presente termo aditivo tem como aditivo de prazo e valor R$ 167.535,24 (cento e sessenta e sete 

mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). 

Vigência: 23.05.2022. 

Colorado, 21 de janeiro de 2022. 

__________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 041/2022. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 007/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO – ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: GRUPO DE ESCOTEIRO SOL NASCENTE DE COLORADO. 

CNPJ: 06.252.366/0001-34. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE SUBVENÇÃO (TERMO DE FERMENTO) 

PÁRA O GRUPO DE ESCOTEIROS SOL NASCENTE DE COLORADO, EM ATENDIMENTO À 

EMENDA IMPOSITIVA Nº 03/2020.     

VALOR: R$ 06.252.366/0001-34. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 
 
 
11.002.14.452.0002.1.015 
 
 
 
 

Orçamento Impostivo – EC nº 86/2015 
 
 
 
 

 
 
Ficha 506 (fonte 1000) – 3.3.50.43.06.00 – 
Instituição de caráter de assistência social. –  
R$ 13.000,00 
 
 

 
 

Colorado - PR, 09 de Fevereiro de 2022. 
 

   ______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 68/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna pública a nova data de abertura da sessão eletrônica do 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 068/2021 eventual e futura 

Contratação de empresa para a realização de aulas de maquiagem profissional e informática 

completo para fortalecimento de programa de aprendizagem profissional para adolescente do 

município de Colorado, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, fica 

prorrogado para às 08h30min do dia 24 de Fevereiro de 2022, edital e anexos poderão ser 

retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia 

 
Colorado (PR), 09 de Fevereiro de 2022. 

 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 008/2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RETIFICA NA BOMBA DE HIDROJATEAMENTO E 
TANQUE DE VÁCUO DO VEÍCULO PROVIDO DE HIDROJATEAMENTO DA SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, CNPJ 76.970.326.0001-03, ESTADO DO 

PARANÁ. 

VENCEDOR: PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELLI.  

CNPJ: 27.561875/0001-19. 

VALOR: R$ 7.008,00 (SETE MIL E OITO) REAIS. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do 

art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente PIRES LIMPEZA AMBIENTAL 

EIRELLI - CNPJ: 27.561875/0001-19. 

 
Colorado-Pr, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
____________________________  

MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIROS DESTINADOS A 

ADEQUAÇÃO DE AMBIENTES ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA – COVID 

PORTARIA Nº 3008 E Nº 3389 PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE 

DO PARANAPANEMA- CISVAP. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - MUNICIPIO DE 

COLORADO. 

VENCEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- 

CISVAP.  

CNPJ: 86.763.828/0001-17. 

VALOR: R$ 29.675,00 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA- CISVAP - CNPJ: 

86.763.828/0001-17. 

 
Colorado-Pr, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DO COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
                                                        
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO 
DO SERVIÇO E COLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE NO 
CUSTEAMENTO DAS DESPESAS COM PESSOAL, ENCARGOS SOCIAIS E 
PATRONAL CONSTANTE NO PLANO DE TRABALHO/APLICAÇÃO DESTINADO 
A ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, PARA EXERCÍCIO DE 2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO. 

CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

VALOR: R$ 235.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2022. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art., 30, VI E 31, II, DA LEI FEDERAL Nº 13019/2014, ao proponente 

ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO - CNPJ: 07.318.250/0001-13. 

 
Colorado-PR, 11 de Fevereiro de 2022. 

 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 09/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
377292 Professora Marcia dos Santos Marques Zaninelo 16º 
376034 Professora Luana Fermino da Costa 17º 
379936 Professora Larissa Nunes dos Santos 18º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 11 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 23/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra. Danieli Aparecida dos 
Santos para o exercício das funções do cargo de 
Psicóloga, e dá outras providências. 
 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2020, de 
23/02/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DANIELI APARECIDA DOS SANTOS RG. n.º 

9.371.154-8-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicóloga a partir da 
data de 08 de fevereiro de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2020 de 23/02/2020. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:15 horas do dia 23/02/2022 na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REPAROS, 
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM 

COMO A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS QUE SERÃO UTILIZADOS NECESSÁRIOS PARA ESTES FINS. 
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 

Ourizona/PR, 10 de fevereiro de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 23/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra. Danieli Aparecida dos 
Santos para o exercício das funções do cargo de 
Psicóloga, e dá outras providências. 
 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2020, de 
23/02/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DANIELI APARECIDA DOS SANTOS RG. n.º 

9.371.154-8-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicóloga a partir da 
data de 08 de fevereiro de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2020 de 23/02/2020. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 23/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra. Danieli Aparecida dos 
Santos para o exercício das funções do cargo de 
Psicóloga, e dá outras providências. 
 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2020, de 
23/02/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DANIELI APARECIDA DOS SANTOS RG. n.º 

9.371.154-8-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicóloga a partir da 
data de 08 de fevereiro de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2020 de 23/02/2020. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

         ___________________________
          MUNICIPIO DO COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

Colorado - PR, 

____________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

_________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

Colorado, 

__________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado - PR, 

   ______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Colorado

__________________________________________________ ____________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

Ourizona/PR, 10 de fevereiro de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

86.763.828/0001 17.

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Marcia dos Santos Marques Zaninelo
Luana Fermino da Costa
Larissa Nunes dos Santos

ço Municipal de Ourizona, 11 de fevereiro de 20

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA

disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 8 DE

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 08:15 horas do dia 24/02/2022 na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2022, do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE METALURGICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:20 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações 

desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

 
Ourizona/PR, 10 de fevereiro de 2022. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da CPL 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO N.º 23/2022 
 

 
SÚMULA: Nomeia a Sra. Danieli Aparecida dos 
Santos para o exercício das funções do cargo de 
Psicóloga, e dá outras providências. 
 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2020, de 
23/02/2020, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. DANIELI APARECIDA DOS SANTOS RG. n.º 

9.371.154-8-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Psicóloga a partir da 
data de 08 de fevereiro de 2022, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2020 de 23/02/2020. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 8 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO 01/2022 – PMO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais interessados que até as 
08:15 horas do dia 03/03/2022 na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Ourizona, localizada na 
Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná- CEP: 87.170-000, estará recebendo os 
envelopes relativos a TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem por objeto o seguinte:  
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PISTA 
DE CAMINHADA, CALÇADA E PLANTIO DE GRAMA NO ESTÁDIO MUNICIPAL, 
CONFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 

 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 08:20 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  
Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 
diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-
1591. 

Ourizona/PR, 10 de fevereiro de 2022. 

 
ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 

Presidente da CPL 

plementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278

rizona/PR, 10 de fevereiro de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 10 de fevereiro de 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Presidente da CPL

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
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Edital de Processo Seletivo Simplificado n.° 001/2021 – D 
(1º CONVOCAÇÃO) 

 
Art. 01° O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo determinado, 
conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes desta municipalidade 
através de seu secretário por meio do Ofício n.º 013/2022; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Processo Seletivo Simplificado, que tiveram 
suas inscrições homologadas através do Edital 001/2021 – A do dia 09/12/2021, resultado de seleção/apuração 
divulgados através do Edital 001/2021 - B do dia 14/12/2021 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 
174/2021 de 17/12/2021; 

RESOLVE 

Art. 02° CONVOCAR as aprovadas no Processo Seletivo Simplificado, conforme relação abaixo, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 16/02/2022, no 
horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 
 

CARGO 
PROFESSOR  

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

CRISLAINE A. DE FREITAS DOS SANTOS  21º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

MARIA IZABEL RIBEIRO DOS REIS  22º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

FRANCINEIDE DIAS DOS SANTOS  23º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

FERNANDA AP. DA SILVA DESCARDECI  24º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

MARIANE PEREIRA DA SILVA  25º  ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

ROSMEIRE APARECIDA DA S. OLIVEIRA 26º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 
 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento na data 
estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do Edital de 
Processo Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 09 de fevereiro de 2022 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 05/2022 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 24 de Fevereiro, às 14h00min no endereço, Rua Governador 
Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 05/2022, na modalidade Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
Registro de preços para aquisição fracionada e eventual de máquinas de costura industrial 
para realizar Incentivo à Indústria e Comércio do município de Santa Inês Pr 
 
Santa Inês, 11 de fevereiro de 2.022. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

PORTARIA Nº 06/2022 

Sumula: Nomeia servidor público municipal e dá outras 

providências. 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito 

Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso IX do Artigo 46 da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, o Senhor Luciano da Silva Conceição, 

portador do CPF nº 091.360.559-05, e do RG nº 12987321-3, para responder pelo Cargo de 

Assessor Adjunto – CC4, nos termos da Lei nº 519/2021, a partir do dia 14 de fevereiro de 

2.022. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

Publicação ficando revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 10 de fevereiro de 2022. 

 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
        Prefeito Municipal 

 

Santa Inês, em 10 de fevereiro de 2022.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Registro de preços para aquisição fracionada e eventual de máquinas de costura industrial 
para realizar Incentivo à Indústria e Comércio do município de Santa Inês Pr

de 2.022.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento na data 
estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do Edital de 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 09 de fevereiro de 2022

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 

 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 90/2017 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 29/2017

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 90/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Sétima do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 30/04/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
04 (quatro) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 48.180,00 (Quarenta e oito mil, cento e oitenta reais), no qual o valor 
mensal é de R$ 12.045,00 (Doze mil e quarenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 002/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.350,00(hum mil trezentos e 
cinquenta reais), ao Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
JÚNIOR. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 450,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.350,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 003/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. DAIANA BERTAZZO MACHADO, Diretora Escola 
Municipal Fábio Dias. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 

 

4 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 004/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 1.140,00(hum mil cento e quarenta 
reais), ao Servidor Municipal o Sr. VALDEIR DOS SANTOS, Secretário Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 380,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 1.140,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 005/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 
1.180/2021, de 27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos 
Servidores Públicos Municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 03(três) diárias, no valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais), a 
Servidora Municipal a Sra. NAILA FIGUEIREDO PINAFFI, Pedagoga Educação. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 

 

15 a 17/02/2022 

    

 

R$ 260,00 

 

 

CURITIBA/PR 

a) Seminário de cooperação 
pedagógica  

b) Curso destinado a todo o 
Estado do Paraná Educa 
Juntos. Juntos pela 
Educação.  

      TOTAL                              R$ 780,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do Servidor Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 09/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 01/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa A. M. OKABAYASHI PAQUINI & CIA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº. 08.717.992/0001-84.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS: GASOLINA COMUM; ÓLEO 
DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL S-10; ETANOL E ARLA 32 (AGENTE REDUTOR DE 
LÍQUIDO AUTOMOTIVO) DE FORMA FRACIONADA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Quarta do contrato
de prestação de serviços sob o n°. 09/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 11/02/2022 a 10/05/2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10/02/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajéal de Itaguajéal de Itagua
                                                Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

deslocamento até o destino foi realizado por veículo próprio do Município

entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
        Em, 11 de fevereiro de 2022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 100/2018 – PMU.

REF.: Tomada de Preços n°. 03/2018

PARTES: Município de Uniflor e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ - CIEE, Portadora do CNPJ nº 76.610.591/0001-80.

OBJETO DA TOMADA DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS SUPERVISIONADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO 
PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços sob o n° 100/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Terceira, o 
valor de R$ 91.368,00 (Noventa e um mil, trezentos e sessenta e oito reais), no qual 
o valor mensal é de R$ 7.614,00 (Sete mil, seiscentos e quatorze reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/12/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2022  

MENOR PREÇO  
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs”,  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Eletrônico nº. 002/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO 
EMPRESA Prestação de serviços de profissionais, (PSICOLOGO/A) para ministrar medidas 
interativas, através de estimulação cognitivas, psicomotoras, memória, socioterapêutica, para 
programas SCFV, com carga horária de 16 horas semanais, com atendimento 02 (dois) dias 
semanais, conforme a disponibilidade  do Departamento de Assistência Social/CRAS, dias e horas 
de acordo com a demanda da turma, pelo período de 06 (seis) meses conforme especificado no Anexo 
que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, que no dia 24 de fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão pública presencial a partir das 
9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/02/2022, O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) ou poderá ser solicitado no e-mail 
secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 10 de fevereiro  de 2022. 

      
                                                           
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato na importância de R$     9.480,39 (nove mil, quatrocentos e oitenta reais e 

trinta e nove centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

nove mil, quatrocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.6/2020,  objetivando a Contratação da 

plataforma Banco de Preços , avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar 

o Departamento de Licitações em todas as fases de contratação pública em especial 

na fase de cotações para coleta de informações de produtos e valores praticados 

em todo território nacional, assim como nos Estados e Federações ou determinada 

região.. decorrente de Inexigibilidade n°    1/2020, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 07.797.967/0001-95. aditivam 

o contrato com término 11/03/2023 As prorrogações serão consideradas efetuadas 

nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova 

prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 10 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°7 Termo do contrato nº.62/2018,  objetivando a SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 

MODALIDADE CASA LAR. decorrente de Inexigibilidade n°    4/2018, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a COMPLEXO DE 

ATENDIMENTO A FAMILIA, INFANCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 

PARANACITY  inscrita no CNPJ sob nº. 00.661.867/0001-98. aditivam o contrato na 

importância de R$    25.000,00 (vinte e cinco mil reais) nos termos  da  Lei de 

licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 09 de fevereiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

vinte e cinco mil reais

www.elotech.com.br

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8018/2022 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2219/22 de 09 de fevereiro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

14.01.04.2.102  Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Secretário de Planejamento e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 15.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

14.02.04.2.103  Manutenção das Atividades da Diretoria de 
Análises de Projeto de Engenharia e Inovação 
Tecnológica 

  

3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13  Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
3.1.91.13  Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.3.90.14  Diárias – Pessoal Civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.30  Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.001 100.000,00 
3.3.90.40  Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 
4.4.90.52  Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

     

  Total de Suplementações  360.000,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

III – Anulação 
Programa de Trabalho 

Elemento 
 Descrição Fonte Valor 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabin. Secret. Municipal Administração   
3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 360.000,00 

  Total de Cancelamentos  360.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 11 de fevereiro de 2022. 

 

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
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vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PrefeitoMunicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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GIONALe

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 018/2022, 

 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em 
vista a manutenção da Gestão Administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Nomear a partir de 10 de fevereiro de 2022 a SRA. 

ANGELA EUNICE PEREIRA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.000.873-2/SESP-PR e C.P.F. n.º 078.575.969-73, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA, símbolo CC3. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 005/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, 

aberto pelo Edital n.º 001/2022 e realizado no período de 31 de janeiro a 04 de fevereiro de 
2022 e divulgado seu resultado e classificação pelo Edital n.º 004/2022, para os cargos de 
Professor, Psicólogo e Monitor de Alunos. 

 
Inajá, 11 de fevereiro de 2022. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 013/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 72/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GALERIA DOS ESPORTES EIRELI EPP 
OBJETO: Aquisição de uniformes escolares para alunos da rede municipal. Conforme 
especificação do Termo de Referência. 
VALOR: R$ 73.442,30 (setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais trinta centavos) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 
 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 012/2022 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 71/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MOURA & LEAL LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$27.803,50 (vinte e sete mil, oitocentos e três reais e cinquenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/02/2022 à 11/02/2023 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/02/2022. 

 

_______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2021 

PROCESSO Nº 165/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA 
 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 03/2022, de 03/01/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24 fevereiro de 2022 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/, destinado à: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA O MUNICÍPIO DE FLORAI. Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 074/2021 na modalidade 
Pregão Eletrônico.  
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 
www.florai.pr.gov.br. 
 

Floraí, 09 de fevereiro de 2021. 
 

_____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza  

Pregoeiro 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  
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✓ CARTEIRA DE IDENTIDADE; 

✓ CPF; 

✓ COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

✓ COMPROVANTE DE MATRÍCULA EM CURSOS DE GRADUAÇÃO; 

✓ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, sendo excluído do Processo de Seleção o 
candidato que fornecer dados comprovadamente inverídicos.  

    As inscrições que não atenderem ao estabelecido neste Edital serão 
consideradas indeferidas.  

 

5. FORMA DE SELEÇÃO  

Os candidatos serão escolhidos através de um processo de entrevista de 
estágio, que será conduzido pela Comissão Organizadora e Julgadora, a 
ser estabelecida por decreto.  

     Data da entrevista com os candidatos: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Local da Entrevista: será divulgada no primeiro dia útil seguinte ao período 
de inscrições, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Data da divulgação do resultado final: será divulgada no primeiro dia útil 
seguinte ao período de entrevistas, no site http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

O critério de avaliação será o seguinte: 

Critérios 
 

1 (insatisfatório) 2 (Indiferente) 3 (Desejável) 

Disponibilidade    
Habilidade    
Experiência    
Pontuação Final    
 

A Seleção dos candidatos ao estágio levará em conta: 

    1° Etapa: Análise dos documentos apresentados pelo candidato, conforme 
item 4; 
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2° Etapa: Avaliação do desempenho do candidato, em entrevista conduzida 
por membro da Comissão Organizadora e Julgadora.  

     Em casos de empate será dada preferência ao candidato que: 

a) apresentar algum nível de deficiência física; 

b) estiver matriculado até o terceiro ano do curso; 

c) possuir faixa etária superior.  

     O não comparecimento na data e local da realização da entrevista 
automaticamente o candidato será eliminado. 

 

6. LOCAL DO ESTÁGIO 

           No Paço Municipal, nas secretárias Municipais, nas Unidades de Saúde, 
nas Unidades Escolares, na Unidade da SAMAE ou em outras dependências 
do Município em que se fizerem necessários.  

 

7. CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 

A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais.  

 

8. VALOR DA BOLSA 

O estagiário receberá a Bolsa no valor de R$800,00 (oitocentos reais). 

Sendo que: 

   R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais),corresponde ao valor da 
bolsa; 

R$ 50,00 (Cinquenta reais), corresponde ao valor de auxílio- transporte. 

 

9. TERMO DE CONVÊNIO E DE COMPROMISSO 

     O candidato aprovado deverá comparecer ao Departamento de 
Recursos Humanos, em até 3 dias úteis após a sua convocação, para a 
assinatura do Termo de Compromisso.  

         O Termo de Compromisso vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração.  
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         O Termo de Compromisso poderá ser rescindido a qualquer momento 
pelas partes, desde que comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.  

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita 

 das condições estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

A inexatidão de informações ou a falsidade de documentos, ainda que 
verificada após a homologação dos resultados, implicará a eliminação do 
candidato. Serão declaradas nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos 
dela decorrentes sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial. 

Será de inteira responsabilidade do candidato tomar conhecimento de sua 
classificação no Processo Seletivo, regido pelo presente Edital, no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Julgadora.  

O Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí, localizada na Praça 
Santa Cruz, nº 249, em São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, e no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/ 

Quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas 
através de retificação, será divulgado no site 
http://www.pmsjivai.pr.gov.br/publicado na imprensa oficial do Município, 
vindo tal documento a constituir parte integrante deste Edital.  

Paço Municipal Dr. Raul Martins em, 08 de fevereiro de 2022. 

 

_____________________________________ 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
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PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí (PR), Estado do Paraná, torna 
pública que estão abertas as inscrições para o Processo de Seleção de Estágio 
não obrigatório, nos termos da Lei Federal 11.788/2008, e nas condições deste 
edital. 

1. PÚBLICO-ALVO  

Estudante em cursos de graduação, em faculdades públicas ou privadas, 
com horário compatível com a realização das atividades e de estágio. 

2. REQUISITOS 
 
Estar regularmente matriculado em cursos de graduação.  
 

3. VAGAS 

Serão oferecidas neste processo seletivo vagas até completar o total de 25 
(vinte e cinco), conforme convênio celebrado com o CIEE – Centro de 
Integração Empresa-Escola, considerando nesse total os estagiários 
remanescentes de processos seletivos anteriores. A oferta pode ser acrescida 
ou reduzida no caso de haver alteração da quantidade de vagas por força de 
alterações contratuais. 

As vagas serão preenchidas conforme o interesse dos diversos setores 
da administração, relacionados no item 6, e a compatibilidade com os 
interesses de aprendizagem do estágio, conforme definido pelos critérios do 
curso em que o candidato estiver matriculado. 

          A vaga a ser preenchida neste processo deverá estar de acordo com a 
área de graduação do candidato e as atividades a serem desempenhadas no 
local de estágio. 

4. FORMA DE INSCRIÇÃO 

          O candidato deverá fazer a inscrição, no período de 15/02/2022 
a28/02/2022, através de acesso ao site do CIEE- Centro de Integração 
Empresa- Escola: www.cieepr.org.br,efetuando o preenchimento da Ficha de 
Inscrição. 

O candidato deverá entregar na Prefeitura Municipal, com a Comissão 
Organizadora, a seguinte documentação:  


